




CONST1TVICOENS f 

GERAIS 

PARA TODAS AS FREIRAS, E RELIGIOSAS, 

foaeitas à obediência da Ordem de N. P S.Fran- 

cifco,emefta familia Cifmontana: 

de novo recopiladas das antigas, e 
acrefcenradâSjCom acordo,confentimento, &: aproua^áo do Ca- 

pitulo Geral,ç lebrado em Roma, a onze de Iunho do 
Anno de Mil,feilçentos & trinta & noue: 

«4 JC 
Prefidindo o Eminentiffimo Sen hor Cardeal, 

FRANCISCO BARBERINO; 

PROTECTOR DA ORDEM. 

E foi eleito em Mtoiflro Geral 

N.R. P.Fr. IO AM MERINERO: 

TRADVZIDASDE ESPANHOL EM PORTV G VEZ» 
&: acrefcentadas com asnouas Ordenaçoens, que fe fizeráo em os 
CapítulosGerae5,quefe feguiraó,por mandado do N.R. P. Fr. Io- 
seph Ximenes Samaniego, Miniftro Geral de toda a 
Ordem : E de nouo mandadas obferuar cm o Capitulo Geral, que 
fe celebrou em Roma,no Annode 1676. 

LISBOA. 
Na OfEcinade M1 g vel des Landes, 

M. D C. L X X X 1, 
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F Rey Manoel de Santiago y Leitor Jubilado , Qualificador do 

Santo Officio , Examinador dai Ordens Militares, Mmi- 

firo Prouincial , gr Seruo da Prcuincia de Portugal, d*s Frades 

Menores da Regular Obferuancia de N<[fo Seráfico Padre Si 

Francifco, grc. A todas as Riligiofas defla n ff a Prcuincia , ajfim 

Preladas, como fubditas,faude, gr em o Senhor. Por quan- 

to W'/fo Reitere adiffvno Padre Fr. lofiph Ximenes Samanie- 

go, Mimfiro Geral de toda a Ordem , fendo informado, de que nos 

Mofieiros das R ligiofa dtfia n ffi Província, por iniroducçam dos 

tempos, gr omi 'ai de alguns Prelados, padecia o gouerno efpiritual, 

gr tempo al alguns detrimentos,dos quaes ai Madres iAbbadef].U 

alie patiam por de [culpa o cofiume antigo, gr falta de Eftatutos, defe- 

Jindo com o fiugrande,gr notorio %elo, dederrar abujos, fr prouer 

de remedia conueniente para que ai Rcltgiofas, afim fubditas, como 

Preladas, ~oiuao.gr fe gouernem com aquclla perfeiçam,que pede feii 

efladoy foi feruido mandar traduzir as Confiitttiçoens, feitas no ann» 

de 1639. por onde fe gouernam todos os mais Mofieiros da Família^ 

E depois de traduzidas , nos ordenou,quç ai manoafjcmos imprimir , 

gr repartirpellos Mofieiros fogeitosà noffa)urifd'çam,para que in* 

uiolauelmente fe guardem na forma da Conjittuiçoens,celebradas em 

o Capitulo Geral de Rcmat em o Comento de Santa Maria de Ara 

Calta 11.de Mayo de Pella prejente ai intimamos a todas 

VV.RR. cmcommum,gr a cada hita emparticular, exhsrtando-aí 

da parte d; Deotyde N.P.S.Franci[c»t&* de fita Madre Santa Cla- 

ra à perfeita,gr mais pura obferuancia de ta o fiantas Leys,impor tan* 

tes ao bom gouerno,que tanto nteeffita defe melhorar,#- a faluaçam 

das almas,<* que mais,que a tudo Jedeue attender,declarando a KK, 

A ij RR. 



RR.ejaedaobferuanciadeflas Confiituiçeensfeha de inquirir em to* 

das as a»[tias,& fe ba de proceder contra as tranfgrefiaras,com as pe- 

nai nellas impofiai. Epara que efe Liuro fempre fe confer ue , & em 

nenhum cafo (e alhee,ou occulte, mandamos às Madres Abbaàeffas, 

em virtude doEfpirito Santo, por [anta obediência, & com pena de 
cxcommunhãs mayor lata fententia, que fempre o tenhao em fett po- 

derquando acabarem [eus Officios, o entreguem ao Prelado jun- 

tamente com o Sello,OT Regra.para que de tudo fe faça entrega à Jua 

fucccffora-, alias nam fcràm admitidas avctarna eleiçam. Efla nefja 

Patente fera lida em plena Lommunidade,juntamente com efias Con• 

Jlituiçoens^O' Patentes dos mait Prelados, tres Ve^es no annó,como 

he eofiume, para que renouandofe fempre a jua memoria,nunca fe fal- 

te à fua deutàa obferuancia. D ada em o no fio Comento de S. Fran- 

c'tfco de Lisboa em i?. de Outubro de 1680. fob ncffo final, ar (tilo 

mayor. 
Fr.Manoel de S.Tiago, 
Miniftro Prouincial, 

Por mandado de S.P.M.R. Fr.Francifco dos Santos, 
Leitor Iubilado,& Secretario da Prouincia. 



CAPITVLO I. 

D a Recepção etas Nouiças,& recem profeffas. 

Omo entrarem a Religião feia As quefe recebe- 
húa fingular offerta, que a Dcos N. *trn • ]«)& Fieis 
Senhor fe faz,por tanto conuem , Çatbolieau nam 
que as que quizerem tomar o habi 'Ia 10r ^a' 

i— j-i* trirnonio. to, f'jao com diligencia examina- 
das, fefaóFeis,& Chriíbãs, de ne- 

nhum errofufpeitofas, & naó ligadas por Matri- 
monio. 

Ordenamos,que a que ouuer de fer recebi la pa Seja benafdãa; 
ExTole- ra Freira,feja bem naf ida, virtuofa,de bcafima, virtuofa, &fa* 
tomsfro.ç.^âem otorpo, difpofta psra leuar os trabalhos da em o corpo. 

Religiã >,de nenhúa maneira feja recebida, a que 
tiuer enfermidade contagioía. 

Tenha o animo prompto,& feja liure de condi- A 'ãade, que bdi/ 
Ex eijde ç^0)gr je idade ao menos de doze annos,em o que ^e ter' 
faP'u oS PreladosGeraes,poderáó difpéfar: Aos quaes 

feencarrega,nãodifpciifem,fenãoheem cafo tão 
graue,que quafi feja forçofo,pellos danos, que íe 
experimentão de criar mininas em os Morteiros. 

Sc fe receber algúaminina menor de doze an- 
nos, não efteja debaixo da mão da Meftra das No ef. ^oze 

uiças,mas feja outra Rtligiofa deputada paia ífto, ^sNoílasAZ 
queatenhaj&enfíne.aré que ttnha doze annos-,xo damãodaMf 
porque deíde então hide enrrar em o feu Noui fira. 
ciado,&eftarco.nasmais Nouiças,até que pro- 
feífe. 

Para fer recebida,a que vem tomar o habito, ha 
de 



(5 Conflituiçoens 
'tlaoft de tomar de concorrer a maior parte dos votos das ReHgio: 

os votos fecretos, fas do Morteiro, & licença do Prelado Geral, ou Ex tifi. 
& preceder liceu- prouincial,& os votos fe tomaráó fecretos com fa taP■ *• 
ça do Froutnciai. yaÇ negraSjgj brancas, por euitar inconucnientes, 

aduertindo, que quando ouuerem de dar o voto,à 
que pertt nde o habito, tenhão mais conta com o 
feruiço de Deos ;&vtilidade do Morteiro , que 
com aftèiçoens particulares. E os taes votes to- 
mará o Guardião do deftnto, ondeefíiuero Có- 
uento, ou outro Religiofo de authoridade,a quem 
ocometer,diantededuas teftemunhas, & publi- 
carfehão os votos, fazendo o Efcrutinio diante da 
Abbadefík, & Difcretas do Morteiro. 

A AbbadeflTa.& Vigaira,ferám felicitas, que an- 

daRe'rT&'af-tcs clue entre a Nouiçi no Morteiro, lhe fcj a dada Ex 
paezfvda Rei'- a noticia da Regra, & de todas as afperezas,& ex cap, 
Ctfjr ercicios da Religião, pira que com madura dclibe- 

ração julgue,fe lhe conuem tomar o habito. 
Em todos os Morteiros das Religiofas, hauerá 

Haja Liuro «whum Liuro,emquefeefcreuaonome, Sdobreno- 
fue fe ejereua o mc da Nouiça,que toma o habito,os de feus Pays, 
dia, em yue toma a patrja> a idade, o dia,& anno, em que o recebe.O 
o habtto a Noui- qUa\ aílinarâm a Abbadeífa, Difcretas, & a Noui- 

fa' ça. 

Nao Ce poderàm Ordenamos, que nos Morteiros, aonde ouucr 
receber" Nouiças alguns lugares de dotação,ou padroado,para rece- 
depadroados,fem brr Nouiças, não fejão admitidas,até que o lugar, 
dar o dot (de pre- cm que hão dcentrar, efteja vago, ou a dote, que 
fente. hão de pag ir,efteja de prefente,8c de contado : E 

aflim mandamos aos Padres Prouinciaes,não dem 
Patentes de lugar futuro,para receber algíía Noui- 
ça, ainda que leja com pretexto, & obrigação, de 
que pagaráó alimentos,fendo Nouíçís, & profef- 
fstSjem quanto vagao lugar,era que hão de entrar, 

ou 
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ou fe cobre a renda do dote,que fe ha de pagar ao 
Conuento: Por quanto de íemclhantes recepções 
fe feguem grandes inconuenientes. 

Haja fempreNouiciadodiftinto,& apartado, 

Ex vtraonde a Meftra tenha asNouiçaseom todo ore-TenisNouiciaJ} 
ce»/«ef«-colhimento, criandoas em oração,filencio,humil- àpartt% 

dine Re- dade, mortificação,& obediência. E quando nam 
ligionú. OUUer Cela, cm que recolher le a guardar filencio, 

& ter oração, procure, que o guardem, ainda que 
eftejão juntas cm húacafa, eomofe cftiuera cada 
húaem fuaCela. 

A Meftra aífiftirà continuamente em o feu No- 
uiciado, cuidando em que naófaiaódelle asNo--^ tenham as 
uiças, fenam he ás coufas forçofas. No Nouiciado con^'\ 
fòpoderàm entrar a Madre Abbadeflà,& Vigaira 
E le algúa Religiofa tiuer neeefíidade de entrar, : 

feja com licença da Abbadeftà. As Nouiças nam 
entrem nas Celas das Religiofas,nem recebam na; 

da delias,porque fe feus Pays, ou parentes manda- 
rem a'gua couía às Nouiças, ifto fòhade entrar 
em poder da Madre Abbadefla,ou Meftra, para 
que o diftribua com as Nouiças: ou como melhor 
lhe parecer. E a Religioía, que admitir a Nouiça 
na fua Cela, ou lhe der algúa coufa fem licença da 
Abbadefta, feja priuada pel la primeira vez, de faE 
lar por dous mezes em as grades,& pclla íegunda, 
de voz aftiua, & pafíiua por hum anno. 

Nenhúa Religioía, ainda que feja, ou haja fido 
Abbadt ft a, poderá rer cuidado de criar, doutrinar, 

Ex Tole-n€m cnfínar algúa Nouiça,ainda que feja muy pa- ToJat asNouiças 
tan. cap. renta,por muitas caufas, & inconuenientes , que a ej*Val jeba'^ ■ 
1.1583. experiência ha moftrado. Por tanto feordena,que / a ^ 

em cada Mofteirofe eleja húa Religiofa das mais ' 
prudentes,difçcçtíts, & zelofas,que feja, 6c fe cha- 
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me Meftra das N miças.E a Abhadeflã.qitecõfen3 

tir.quealgúaNouiçaeftejaem Cela de algúaRe- 
ligiofa particular, lcja por dous mezes fufpcnJida 
do feu officio. 

Ná'o teràSofficio NenhúsNouiçaterá officio da Communida- 
tJa Comunidade, de, nem lerá em ajuda dclles; mas íó nente acudi- 

ram às occupaçoens, Sc Tantos exercícios vfsdos 
em a Religião,& a tudo o mais, que Abbadefli jul- 
gar (er jullo,Scconueniente. 

Não íe receberá aNouiça, Tem que primeiro fe 
Antes de fe rece- façáoasefcriturasdodotc competente, que traz, 
ber a Noutça, fe alimcntos,& propinas,conforme à taxa, Sc coftu- 

IsL *dote me»clue °uuer em os Moftciros. 7-a<ro o E por quanto cftà prohibido pellos Decretos 

Naofe recebaões Apoíto!icos,8cConcilioTridentino, queem ne Tridfejf. 
dotes das Noúi- nhúa maneira fe reccbãoos dotes das Nomçis, em ZS C-'6- 
ça^, antes da pro todo, nem em parte, antes de fazer a proffilaó, 8c 
fJfaS. algúaspercendemdifculparfcjcom dizer , que o 

recebem por via deem preftimo, ou que o deucm 
a feus parentes, antes de receber a tal Nouiça.o 
qual hecontrauirco.ndolo à intenção do deter- 
minado pcllo Santo Concilio: Por tanto mandai 
mos às AtbideíTas,penadepriu>çáo dc feus offi- 
cios,Sc inh bilidade perpetua paraoutro^quenaó 
fc recebi Nouiçaalgúa, de cujo Pay, parente, ou 
tutor haja recebido empreitada algúa quantidade, 
antes de lha pagar,Se o dote das Nouiças de ne- 
nhúa maneira em todo,nem em parte o aduntão, 
Sc cobrem,neqa coníintão cobrar, antes do tempo 

, daprofiffiam. 
Po leram as Nouiças,fazendofe inftancia pellos £xj-0Ut. 

ShpoderàS Piy$, renunciara legitima Paterna , & Materna;^ lr 

ciar a lgtí>"ja em nenhúa maneira as heranças, que pella 1 
Tatema, & Ma ^ tranfyClQ ihespóJçnj vir: E eftá dita renun- 
ttma. •" - ciarão. 
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Ex Tud. dação, conforme ao Santo Concilio de Tren- 

fiJT r<>- to, fe fará dentro de dolismrzes antes da pro- 
1fiflàó,&com licença do Ordinário. 

Antes que fe tomem os vltirnos votos â No Dird a Dcutrin* 
uiça,diràemalcavaznoReferorio,a Doutri Cbrijfid , antet 

naChriftaã: E antrsdedadheaprofiífaó.apó- ot V6\ 
ta;à a Madre AbbadJÍTa duas Re'igi fas, quea'"'" 
examinem,fe (abe rezar o O.tido Diuino , Sc 
de como entende a Regra,que ha de profdlàr: 
E dando as dicas Religiofas teftemunho em 
plena Comunidade, de comoeftà bem inftrui- 
daem tuio,lhedaiáóaprofiílaõ.E feonáocíli* 
uer,lha dilataram,até que o faiba. 

NenhúaNouiçaíèrá admitida à profiífam, ajm. 

Trid W fCm qUC haJ3 Preccdido hum anno continuo de#j£ TprefiZ 
zç. cap. Nouiciado, & que tenha cumpridos dezafcis/em terem dcZja. 

annos , concorrendo a maior parte dos votos feu amos cumpri- 
das Freiras.Os quaes fe tomaràó fecretos pello dos. 
Guardião,na forma,& maneira, que fe hi dito, 
para quando tomar o habito. E em caio,que lhe 

JE* Tolet. falte áNouiça a maior parte dos votos da Corn- 
et t. munidade, leja logo excluída , & Lnçada do 
» j8j. Morteiro,fem ter recurfo ao Superior. 

Todas as fegundas,quartas,&fexta f irasdo 
anno, dirâm as Nouiças, Sc recem profeflas, as Momficaçoent^ 
culpas em o Refeitório: E a Madre AbbadeíL, eJazer 0f- 

ooaqueprcfidir,asrcprehenderá,ferijercmde f 

que, ou exortara à virtude. Em Aduento, & 
Quarcfma,pediiáó dif-iplina às íèxtas feiras, & 
às terças,quintas,& fabbados, fãràó a penitencia 
de comer em terra,beijarospés, ou leu ar hum 
pào na boca, conforme o coftumedas Prouin- 
ci»s,& Conuentos. 

Todas as noites do anno, no Oratorio, que 
B ha 
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To.ias as noites, ha de hãu«r no Nouiciado, diràm as cu'pas à 
diràB a culpa d Meftra, confcflàndo os defeicos daquellc dia, 
fua Meftra. & pedindo perdão delles : E a Meftra as repre- 

henderá,& caftigarà,conforme a grauidade da 
culpa,que fouber,que hão cometido: & dando- 
lhes a benção,as mandará recolher, & as Noui - 
ças ehegarèó de geolhos a beijar o habito da 
Meftra. 

Algúas vezes depois de hauerem dito ss cul ^ 
pas,ou dedia,cmtempodefocupado,as manda- 
rá aflèntar,& leràm algum Liuro efpiritual, que 
trate da Santa Oração,& dos Mifterbsda Pay- 
xão de Chrifto Noflo Senhor,& outras vezes as 
examinará,de como fe cxercitão em a Oração, 
& Me jitação.para queaflim crefçáo de virtu- 
de em virtude. 

■ '' 1 oíifn ; 
Daí recem projejfas. 

Profejjdrã a No- T T Auendo feito todas as diligencias fobre- 
mça em mãos da £ | ditas, para dar a profiflàm à Nouiça,fe to- 
dbbadejja. ^acampainhada Communidade, & fe ajun- 

tarám todas as Freiras, Sc a Nouiça fará a pro- 
fiflàm,nas mãos da Abbadefta, cm a forma, & 

maneira,que fe contem na Regra & Manual da 
Ordem. E para dar a dita profiflàm , nam terá 
neceflidade a Abbadefla,de noua licençado Su- - 
perior^porque a licença, que fe deu p«ra tomar 
ohabito,bafta também para a profiflàm. 

Em profeflando a Rcligiola,fe efereua cm hú 

i{rrf-r,<?Li"rod'ftintodoou^uand;T
tom°.u °.babi* Exfii. 

anno >m aue feto,odia,&anno,quef>zaprofiflàm, de dende^ 
fa aprof.jf.,5. he,comofechama,quemfamíeusPays,&dian- ^83. 

tc de quem a puzeráo cm liberdade. E nam fe 
lhe 
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lhe dará a profiílaó,atè ter hum trcíl tio do te_ 
ftamcnto,ou rcnunciação,que fezantesda pro^ 
fiíTaô.Por quanto por náo hauer ifto em os Mo- 
fl eiros,fe háo perdido muitas fazenda*, aíTim 
paterna-,como tranfueríaes,do qual fe fai à»ela- 
ção em o dito Liuro. 

Eftaráa Riligiofa dous annos cumpridos,^ afWõf 

depci, da profiíTao,dt baixo da mão da Meupo# ^ frofeJ]*,is, 
das Nouiçascm oNouiciado,com a mefmaíò- ejlards fogutas i 
getçáo.que quando era Nouiça: E em calo, que Mejir# dat No- 
aos Prouinciaes parecer conuir, que rm algum uifat,ouJeCori' 
Mofteiro haja Meftra dasCoriftas , diíhntada/7'"- 

Meftra das Nouiças, teráó as recem profeffàs a 
meíma fogeiçáo á Meftra das educandas, & ha- 
uerâhúacafa diftinta, onde aífiftáo, feparadas 
doNouiciado. 

Atè dous annos de profiíTaó, não teràó roto t 

para reccpçoens,& profiflòens de Freiras-,& pa- m ff 
raas elciçoens de Abbadcflas , hão de teríeis™ * 

_ annos cumpridos, depois de hauerem profeíh- rtCfpçoms,& fiu 
1 do. E nos Mofteiros, aonde ouuer mais, qvc^a a (Uiçatdt 

duas Irmáas, fó as duas votaráóem as elciçoens AbbadfJJa. 
$ac. CS- dc Abbadcfl3S,ficando as mais excluídas do vo- 
grtg. 16. to.comoeftà ordenado pella fagrada Congrc- 

gação dos Regulares. Porem efta Conftituição 
16x6. je ng0 entencierâ emas que eftiuerem jâ de pof- 

fe a votar, mas fómente naquellas , que ouuc- 
1 79' rem de votar da intimação delia por diante. 

Bij CA- 
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CAP1TVLO II. 

Do numero das Religiofas, que ha de hauer em 
_ cada Mofieiro. 

COnfiderando quanta vtilidade reíulta aos 
Mofteiros, de terem o numero das Reli " Je^' 

D»#wfrí></íflf-giofasconueniente, & proporcionado com as pitiS ^ ' 
Jtgiofas^ue ha de rendas>& efmolas quotidianas,que bailem á fua Circa Pa 
hauer em ntaçáo, ordenamos, & mãdamos em cum• ftoratit 
Ctnuento. primento do ordenado,pello Santo Concilio de 

Trento, & Summos Pontífices , que náofeja 
maior o numero das Rehgiofas,que ha de hauer 
emcadaMofttirOjdc quantobailarem as ren- {rit

J 

das delle,& efmolas quotidianas para fua cógrua , ç^x. 
fuílentação. E para que ifto tenha deuido effei- Ex 7»/. 
to,feordena,queemtodosos Mofteiros (e foça cap. 

comeffeito taixa do numero das Religiofas, X-S'^3- 
quehadehaueremcadaMofteiro , de tal ma- 

neira, que não polia fer recebida de nouo, ne- 
nhúa Nouiça,fcna5 morrendo algúa Religiofa 
das conteudasem o dito numero. 

E para que o fobredito tenha deuido effeito, 

Mandamos **s fe manda aos Mmiftros Prouinciaes.que depois £x7i/^ 
Proumciats. que de hum anno,que le intimarem cftas Goníutui- 
façaStaixa do di çoens,elles por fuas peíloas, & cfiando impedi- 
to numero. dos por feus CómifTarios , fação em cada Mo- 

fieiro de Religiofas a taixa do numero , que ha 

de h .uer.-De tudo o qual fe fará regifto, & fe po^ 
ià hum em o Archiuo da Prouincia,outro em o 
d s Morteiros das Religiofas, &c o Prouincial 
te à íempre con figo hu m em oLiurodo feure- 
gifio,paia que lhe confie do numero das Reli- 
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giofas, que ha de hauer era cada Morteiro , & 

Ex Tel. não dè licença para receber o habito fóra do nu- 
167 3 • mero determinado. O qual fe reformará de dez 

em dezannos, acrefccntando-o, ou diminuin- 
do-o,fegundo Deos lhe parecer, que mais con- 
ucm. 

Item fc ordena,& manda, que fe por algum Se fe Jifpenfav 

ca^° Rraue'^ f°rÇof°, fedifpenfar para fer rece- cem algua, ha it' 
prióolhidaalgúaNouiça, além do numero détermi traur dote 
Ex Tot nado»íèja trazendo dote dobrado, como íèor-*r4^-. 
,673. denou cm a Sagrada Congregação dos Car- 

deaes. 
Seacontecer.queemalgum Morteiro entrl 

Sac.CSg. para ferem Fréiras mais de duas Irmãas, a ter- terceir* Irl 
16. Aug. ceira^inda que entre em lugar do numero, naó mãaj * 
1616^ ferà recebida,fenão trazendo dote dobrado: £ * • ' 

^ íc entrar,em lugar fupernumerario, ferácódo- 
7 ^' te tres vezes dobrado. 

Prohibc o Capitulo Geral aos Prouinciaes^ 
compenadefufpenfaódefeu officio, por feis 
raczes,& ás Abbadertàs.St Difcretas, fob pena 
de priuação dos feus officios, que fe não intro- 
mentão em diminuir os dotes das Freiras,ou os 
alimentos das fèculares,& educandas affirtentes 
nos Morteiros, & debaixo das meiíms penas fe 
lhes manda, que naò recebaó algúa Freira fem 
dote com algum titulo, ou pretexto , fem que 
primeiro fe dè conta à Sagrada Congregação, 
& delia fe alcance licença. 
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CAPITVLO IIL 

<Do Officio Diuino, Oração, Silencio, 
& Communhão. 

ORdenamos,que todas as Religiofas fe ajú ■ 
tem, & eftejaô prefences em o Coro ao 

Officio Diumo. Officio Diuino, de dia , & de noite tangido o £* Tot. 
primeiro fino , & a AbbadeíTa tenha cuidado/"/' 3• 
que o Officio Diuino fe diga de vagar, paufado, 
com deuoçaó.ás horas,& tempodeuido. E to- 
das ícráó obrigadas a hir a Matinas,Scmais Ho- 
ras Canónicas: E naó eíiando enfermas, ou le- 
gitimamente occupadas, com licença da Abba- 
dcfiâ,aReligiofa,que for negligente em acudir 
ao Coro,& Officio Diuino, pella primeira vez 
dirá a culpa em o Refeitório, á fegunda fará pe- 
nitancia de paó,&agoa,& à terceira fe lhe dará 
húadifciplina :E leforincorrigiuel, felhetira- 
rá o véo,6c não poderá chegar à roda,& locutó- 
rio,em quanto fe não emendar. 

E para que ifto fé execute com mais pontua- 

Quantlo fe Jiz, • ltdade,mandamos cm pena de fufpenfaó de feus 
oficio Diuino, officios,por hum mez ás A bbadefias.Gradeiras, 
hão de tíiar fe- & Efcutas,que ao tempo , que fe diz o Officio 
cbaãoi os locutt- Diuino,fechem os locutorios,ou grades, & não 

confintaó,que fique algúa Religiofa em ellas: E 
leuaráò as chaues à AbbadeíTa. A qué enearre- 
gamos,que vigie muito nifto, & em chamar ás 
HorasCanonicasjàs que não tiuer dado licença. 

n rt, - M t'- Guardcfe o cofturae fanto, de dizer Matinas 
nasà "mea noite,noite, & lê cm alguns Mofteiros, por al- 
ou às oito bom gúa caufa,parecer aos Ptouinoacs conuir , que 
daterdf. naó 
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naõ fc digão á mea noire, dirfehaó femprc em 
Inucrno,& Veraò ás oito horas da tarde,por fer 
a hora,em que já haó de citar fecha Jas as rodas: 
&affimpoderáó,comodeuem, affiítir todas as 
Officiacs. 

Declarafe, que todas as Religiofas profeífas, Obrigação de ti• 

ExTol quc faltarem us Hor^s Canónicas,que no Coro z^r o Officio Di^ 
cap.^. íé rezão,eítaó obrigadas, pena de peccado mor umo- 
15-83. tal,a dizer todas asHoras,a que ouuerem faltado 

de eítar em o Coro. E as que fendo do Coro, 
poralgúacaufa aprouada poro Prouincial,náo 
poderem rezar o Officio Diuino, fatisfaráó,dii 
zendo por Matinas,vinte quatro Padre noílos, 
por Laudes, finco, por Prima , Terça, Sexta, 
Noa,ScCompletas,porcadahúa deitas Horas, 
fete, por Vefpora, doze, & Oraçaó pcllos de- 
funtos. 

Eítando em o Coro, quando fe diz o Officio 
Ex tifd. Diuino, ououuindoMiífa, nenhíia Rcligiof» 'jj 
tap.3. falle,nem ria,nemfaçacoufejquediuirtaaaten-™"'7' tMOfa'■ 

çaó deuida ao Officio Diuino, por naó eahirem 
ema maldiçaó,que eítá dada, aos que fazem as 
obras de Deos com defpre70,& negligencia. 

Item ordenamos,que o Officio Diuino fe di-nnff ■ D- . - 
ga em canto cham,fimplez,& vniforme, & nam r ã

J/"m 

Ex ti/d. cm canto de orgaó, nem contraponto: & cre 
cp> 3 • mos,que feja coufa mais deuota ler, & Pfalmear 

com voz quieta,clara, &diítinta,comatençam 
da alma,queocuparfcema mufica,Sccanto.Por 
derá porém o Prelado Geral,ou Prouincial, ha- 
uendo caufis baítanres,dar licença,para que íê 
cante em alguns Madeiros canto dc orgaó. 

^'í,TeS VtfpCrif-í rf dirá
J
â fcmPre Mir*, & cantadas, 3c as Matinas em ospqbrcs da primei- yêfperatfi dtra» 

ra mitadKí, o de- 
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mais reiaão, fe- ra Claflè. Em os da fegunda: OTe De um !au- 
naohe em Dobres ^amus,& Laudes,Prima,Sc Completas,fc dirão 
i & x.CUjfu. rezadas. Porque fe dé lugar á Oração Mentah 

fóra dos Dobres da primeira,&íêgunda Claflè, 
que fc cantarão. Item nos Morteiros, onde ou- 
uercoftumededizcro Officio Diuino entoa- 
do^ não em canto chaó, íêconferue taó bom 
coítume. 

Entrarão todas em o Coro com grande com- 
porão <t terra deuoçaó.como quem entra em o Sã- 

7rarm!&[ahire&* San&orum.afallar com Deos, & portas dc 
de Coro, dr rrwgeolhos diante do Santifllmo Sacramento: Ao 
Jiltncto. entrar,& fahir do Corobejarâó a terra, & tam- 

bém quando em a Milla leuantarem a Santilli- 
ma Hoftia , & Caliz, dizendo cada húa em fe- 
gredoaquellaspalauras,taócheasde viuafé, & 
fcruor, que N.P.S.Francifco, dizia , entrando 
em os Templos: Adorotey&bemdigote, Senhor, 
aqui,&em todas as partes do mundo, que ettàs 
Sacramentado. E logo fe hirâ a Religiofa â fua 
cadeira do Coro, aonde ertará com muita ora- 
Çaô,filencio,& cópofíuradcgeolhos,baixos os 
plhos,* tè que fe f .ça final para fc começar o Of- 
ficio Diuino. E de nenhúa maneira fallem húas 
com as outras, em quanto crtãoem o Officio 
Diuino. E a que fizer o contrario,faça a penité- 
cia de paó,& agoa em o Refeirorio. 

Depois de começado o Officio Diuino, nc- 

j$go p'fT<m de nhúa Religiofa por fua authoridade fe poderá 
tum Cero a ou paflardehum Coro para o outro: Pcde-áópo- 
troyfem ordem da r£m a Abbadeílã/Vigairtdo Morteiro, & Vi- 
jíbbadejjayou Vt-£oro,fe julgarem,que he conueniente, 
pairado Lore, paraque oCoroeíUja comporto, mudalas dc 

huma parte á outra. E rito podei á a Meíba 
das 
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das Nouiçascom as Coriftas, & Nouiç^s, que 
bio de eftará Eftante em pè. E quando as Re- 
ligiofas paífarcm de hum Coro a outro, ferâ por 
detrazda Eftante,em quceftãoos Liuros , por 
ondcfe canta. 

Em quanto fereza o Officio Diuino, 8c em 
todos os mais a&os de Religião, que fe fizerem Eflejdo lançados 
em o Coro, hão de eftar fempre lançados os osvéos na grade 
vèos em as grades,não fó nos Coros baixos,fe- ^oro'em

0^a' 
não também em os altos, de maneira , que ° 
não pofiàó Ter viftas as Religiolãs, das peflòas 
de fóra: E ifto ainda em as feitas mais folénes. 
E fó poderão leuantalos, quando cm a MiíTa fe 
ha de adorar o Santiffimo Sacrameno. E então 
fe cerrarão codas as janelas do Coro, para que 
com a obfcuridade, não fejaó viftas as Religio- 
fas. E encarregamos ás Abbadeflàs;que vigiem 
muito nifto. E a que for negligente em execu- 
talo, feja fufpenfa do feu officio, por hum mez: 
Efe a relaxação, 8c dcfcuido cm eíta parte for 
grande.feja por quatro. 

Ordenamos,que daqui em diante em os Mo Sejao 01 Core; alr 
fteiros,que fe fundarem,não haja Coros baixos, tos. 
fenão todos fejão altos. E encarregamos aos 
Prouinciaes, 8c Abbadeflàs, reduzão aos feus 
Morteiros, para que os Coros fejão fó em o al- 
to, por fer conuenicntiffimo ao bem das Reli- 
giofas. 

As portas das grades do Coro ertarâò fem- Cmemfe as por» 
pre fechadas com chauejfenão he,em quanto fe ta%

s &rade ^ 
diz o Officio Diuino,8c fc celebra Mifla. E terá (jorolf'n

,'M>P °" 
asehauesaSanchriftáamayor: Porém de noite erao->a arne,!' 
as dará à Abbadeífa; como também as da rodi- 
nha da Sanchrirtia. E de ncnhúa maneira fc haõ 

C de 
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deabrfr, para quefaílem pcllas ditas graces. Ê 
aíTim para ti-ar to Jaaocea(iio,& inconuenien- 
tc, prohibitnos.quc fe não confefie por aquelles 
lugares. E a Sanchriftãa» que o confenrir, feja 
priuada Je voz aftiua,& pafliuaipor tres annos, 
&a AbbadeíTàfejafufpenfado feu officio, por 
dous mezes. 

Item fe ordena,& manda,que a gradinha,por 
Haja duas da- onde hão de Comungar as Rcligiofas, não te- 
uetno Comunga- nba fenão húa terça de alto , & húa quarta de 
torio' largo,8c terá duas chaues,húa da parte de den- 

tro, que terá fempre a Abbadeflà , & outra da 
parte de fóra, que terá o Vigairo, ou Confcflbr 
das Freiras: Aos quaes mandamos,pena de pri- 
uação de feus officios, que de nenhúa maneira 
fiem a chaue de ninguém, nem abraó, ou con- 

fintão abrir o dito Cómungatorio, para fallar, 
nem receber recados ,fenão fó para quando lhe 
dáooSantiflimo Sacramento. E exhortamos 
às Abbadeflàs, que tenhão os ditos Comunga- 
torios muy adornados, & limpos, como hc ju- 
fto. 

No ConfeJJibna- , Confcffionario por onde fehão decon- 
rio hauerà duas 'e'lar as Religiofas, ha de ter nua grade de nua 
portas com juat terça de alto,& húa quarta de largo,& hum raio 
ohaues. de ferro pegado com feus-buracos, em tal pro- 

porção,que fepoífaouuir, & não ver. Terá o 
Confefíionario duas portas, húa pella parte de 
dentro, de que terá a chaue a Abbadefià, & fòa 
dará á Sanchriftáa,para os dias daC onfi íTãó, 8c 
outra ptlla parte de fóra, cuja chaue terá o Vi- 
gairo,ou Confeílor. Aos quaes mandamos, pe- 
na de priuaçáo de feus officios, que naó dem as 
fuás chaucs,para que por ali fc falle com pcffba 

algúa 
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algúa\ de qualquer qualidade que fcja. 

j"Da Oração Vocal. 

TOdas as Religiofas rczaràó dos Santos da "Refrão dos Sã- 
nofla Ordem,& das mais feftas,que rezão tos da Ordem. 

os Rcligiofos com a íolemnidade, & da forma, 
que fe diz em os Kalendarios da Ordem. 

Ordenamos,que todas as Religiofas,excepto Sejão todas Heb- 
2 Abbadeflã,&as que o hão fido, &a Vipira^""""^"'""' 
do Modeiro,fejãoHcbdomadarias, & faràó os 
mais officios do Coro , guardando o coftume, 
qucouuernosConuentos, em razão de fazer 
Cantoras maiores,menores. E amoedamos 
a rodas as Religioíàs,que fação per íi mefmas o 
officio, que lhes couber pella Taboa, fem enco- 
mendalo a outrasjienão he com legitima caufa. 

E porque todas as coufasíèdigão em o Co- t _ 
ro,Sc fe fação em o Mofteiro ícm defeito, todos 05 Sa™a~ 
osSabbadosa VigairadoCorolançaràemaTa-.esa~- 
boa diante da Cómunidadeos officios de Heb- oa 0> 1 

domadarias, & Cantoras, & os demais do Re- 
feitório, humildade, & quefe codumão kzer 
em o Modeiro: E procure , quando faltar a 
Hebdomadaria,& Cantoras, por quem fupra o 
íeu luga^ & em o Refeitório,de Leicoia«& Ser- 
uidora. 

Para que fe celebrem as fedas com a íolcm- . n , 
nidade.que lhes dà noda Mãy a Igreja, ordena- co^™fe hão de 
mos,que nas da primeira Clafle haja feis Can- (eMrar arfejtas. 
toras,nas da fegunda,quatro,nas dos mais Do- 
bres,duas,& húa em asdosSimidobres,& ferias. 

E por quanto em alguns Modeiros a cele- 
bração, que fefazaos Santos,S.loaó Bautida , 

C ij & Euan- 
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'Ai Fefias do & Euangeliíta,fe faz com tão cxccfliuos giítos, 
BautiJU i & £-&muficasde Villancicos, & Romances, que 
uangAifta,jccc\e- na^ fa5 de edificação,renaó antes de didençaó 

mente U' entreas Rcligioías,& de cfcandalo ao Pouo. E 
ainda íílomefmofe origina muitas vezes dos 
Sermoens,quefeprègaõ em as ditas feitas: Por 
tanto ordenamos,& mandamos,que em asdit:s 
Fcíia^ncmernfuasOitauas, nem infra Oita- 
uas,naó fe cantem Villancicos,nem Romances, 
nem fe pregue, nem celebrem as feitas có mais 
gaftos de cera, & outras coufas, que quando a 
Comunidade celebra as feitas da P^íchoa de 
ChriítonoíTò Redemptor: Conuem a faber, 
com oito velas em o Altar mayor,& duas em os 
demais Altares. Ea AbbadeíTa, que o contrario 
permitir, feja priuadadofeu officio. E encarre- 
gamos ao Padre Prouinciat, que vele muito em 
a execução diíto. E fe em algúa oc.afi.5 per 
vrgentiíitma caufa lhe parecer fer conucnientc 
dar licença para íó pregar,íeja em os Morteiros, 
aonde não haja emuhçaó,& competência entre 
Bautiftas.&Euangeliltas. E por quanto tam- 
bém cuítuma hauer exceíld grande em outras 
feitas,que fazem Freiras particulares, fe orde- 
na,que não poflà pôr mais cera , que a qae íe 
acaba dedizer.E fe celebrarão com a mulicados 
Morteiros,fem crazda de fora, & poderàóter 
Sermão. 

c f r, w Item fe ordena, que nas Vefperas das feitas 

K^ledaljemmi! fòlemnesxfedigão as Kalendas , fem cantarfe 
Jicade Villâaeos. Villancicos,& Romances, nem fahiráô as Reli- 

giofas com rochas, nem velas nas mãos acezis f 

leilão, que eítejáo todas no Coro , fem outras 
veítiduras, nem dis farces» mais que os feus ha- 

, bitos. 
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bitos. E a AbbadeíTa, que o naò executar , feja 
fufpenfa do feu officio por leis mezes. 

Ordenamos, que todas as fextas feiras do fextasfeirat 
anno.depois das Completas,em honra, & lou - /? dirá a B.vedi- 
uordapuriílima Virgem Maria, fe cante com tta,&nosSabba- 
folemnidadeoNo&urno, que começa: Bene- dos a Mijfa dt 
diEii tu. Doqualfecantaráó os dous Refpon- NoJJa Senhora. 
fos: Sanei a,&immaculata Virginiías, Sc o Glo- 
rio/a ■Domina. E no Sabbado feguinte, depois 
da Prima fe cantará folcmnemente a MifTa de 
Nofla Senhora. Mas íè em o Sabbado fe ceie - 
brar fcfta Dobres, ou de guardar, ou de N. Se- 
nhora,oudcfuaOtaua, nem fediráa Benedi- 
tf *,nem fe cantará a MifTa folemne fobredita. 

Todosos dias fe cantara depois das Vefpe- Vtfpmat li 
ras»cm honra dalmmaculada Conceição,a An- ,,°i" 
tiphona,que começa: Totapulchraes Gataria: "hTa, & n^£S- 
E depois das Completas a outra,que diz: Con■ pietas.- Concep- 
cep(iotuatcom feus Veríòs,& Oraçoens. cio tua. 

Item todas as ícgund3S feiras,quan Jo nãofe 
ce'cbrar algúa feita de guardar,ou Dobres,fe cá- Nasfegandasfei- 
tará a MifTa de Requiem depois da Prim>,pel ras/edirdaMif 
lasReligiofàsdefuntas, & pcllosque eft3óen-/',<;'í'í^";,í£,í, 

terrados nos feus Conuentos, & por os Reli- 
giofos feus Irmáos. E acabada a M iíía, fe fará 
prociífaó pcllo Clauflro, dizendo os Refponfós 
dos defuntos. Ao qual acudiráó todas as Rcli- 
giofas,que naó efliuerem legitimamente occur 
pada*. 

Exiol.c. Item por quanropello Senhor Papa Cleme- „ , 
9-1 te Vlll.eílá prohibido, que ninguem, que nam JS1°£le%<em "f 
Ciem. 8. r 1 n f\ J v \ 4 A , os CMo/iesrOf de 
Sicut ac- ^rda ncfa0;dem,pregueem os Morteiros de Freir^inaSRt_ 
cepimus. freiras, fem licença exprefía dos Prelados dai^tofos da-nojjd 
1606. Ordem: Por tanto ordenamos ás Abbadeflas, Ordem. 

C rij pena 
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penadepriuaçãode feus officios, que de he-Fx 7o/. 
nhúa maneira confintão pregar cm feus Mo- *6°G- 
fteiros,nem fazer pra&icas nas grades daIgre-E* "c<,£* 
ja,nem em os locutorios , a nenliwa pefloaEc-1 zl' 
clefiaftica,Secular,nem Religicíà, quenaô íeja 
da noffa Religião,& da meíma Prouíncia, don- 
de he o Morteiro,fem efpecial licença dos Pre- 
lados in feriptis. Epotq os Morteiro* de Frei- 
ras, quceftaóem lugares,aonde naóha Conué- 
tos de Frades,naó careçáo de doutrina, fe orde- 
na, & manda aos Guardiaens dos Conuentos 
circumuizinhos , lhes mandem Prégadores as 
vezes,que for neceffario, principalmente em o 
Aduento,& Quarefma. 

Da OraçaÕ CMental. 

POr quanto a Oraçaó Mental he a vida cf- 
piritual da norta alma, Sc o manjar , có que 

tar na Oração, crefcc no exercício fanto das virtudes: Por tan- 

to amoeftamos a todas as Religiofas,que procu- 
rem a horas competentes darfe ao ertudo da 
Oraçaó,porque fe efta faltafíè,pereceria o efía- 
do perfeito da ReligiáOiSc faltaria ás Religioías 
o alento efpirituai, para viuerem com confola- 
çáo cm cila,5c exercirarfe comferuor emocú- 
primento de fuasobngaçoens. 

Por tanto ordenamos, que fora do que cada 
~Teraõ cada húa das Religiofas por fi pódc aproucitar nefte 
Ima We Ora- fanCocxercjcj0jsc a continua prefença,que de- 

er //fio de ucm ter de DcoS>cm todo ° tempO,Sc lugar,te- 
algum Liuro e/-nhaóda Comunidade cada dia húa hora de O- 
put uai. raçaó Mental em o Coro, a meya depois de fer 

dita a Prima. Efe a efta Hora fe differ alguma 
Miffa, 
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Mifla,feja dcpoisdc dira a Oração^ outra mea 
tciáó depois de Completas. Onde faráó todas 
o exame de confciencia,do que hão obrado na- 
quelledia. E antes daO.ação íe lea hum Liuro 
efpiritual,queadminiftre materia para a Ora- 
ção, & contemplação. I a AbbadeíTa , que for 
negligenteem executar o íobredito,feja fufpen- 
fa de feu officio por feis mezes. E fe o defeito 
foíTe grande, feja priuada para íèmprc, de fer 
Abbadeflã. 

Em os Morteiros, onde for cortume hauer obferuefe o co/u- 
duas horas de Oração Mental, mandamos ás me de hauer duas 
Abbadeflas,oobfcruem, guardem, pena de íuf-horas deOraçaõ. 
penfaó de íeu officio, por feis mezes. Exhorta- 
mos a todas as mais Religiofas da Ordem,le cc- 
formem com tão fanto cortume. E encarrega- 
mos aos Padres Prouinciaes, & Abbadeflàs, o 
procurem introduzir nos feus Conuentos,prin? 
cipalmente em todas as fundaçocns,que de no- 
uofe fizerem, por íer iftacoufa cão neceflària 
para a obferuação do Eftado Religiofo, & con- 
íblaçãoefpiritual das Religiofas. 

Todas as Religiofas feráó obrigadas a affirtir 
à Oração,Sc nenhfsa poderá fallar, fem vrgente Todas hão de a- 
caufa communicada com a AbbadeíTa, & com cu^'r * 0r*(*0- 
fua licença. E fealgúafordefeituoíàem acudir 
aefta obrigação, feja amoeftada pel la Abbadef- 
fa. E não íe emendando , fará pella primeira 
vez, a penitencia de pão,& agoa em o Refeito- 
rio;& pella fegunda,fc lhe dará húa difciplina.E 
fendo incorrigiuel,lhe feja tirado o véo, & não 
poderá chegar ároda>ralo,& locutorio, todo 9 
tempo,que não fc emendar. 

Paracrefcer em o excreio da Santa Oração, «js - — -'■■■ ■—  — - t Tw 

he 
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Leaofe Liuros de-he de grande importância ler Liuros fantos, & 
uotos, & de wí-deuotos : Eaíllmexhortamos a todas as Reli* 
nhua maneira giQfas os ]e^0emCómunidade,&em particular. 
frofanos. ^ prohjbimos có todo o rigor, que não confin- 

táo nos Morteiros Liuros de Comedias, nem 
outros quaefquer, que exprcflà, & encuberta- 
mente contcnhão vaidades, & carnalidadcs, ou 
coufasdepeíloas mundanas. Ea Abbaderta, 
que osconfentir,fejacaftigada pello Prouincial, 
& a Reiigiof3,em cujo poierfe acharem, dirá a 
culpa em o Refeitório,leuando o Liuro ao pef- 
coço, onde íerá queimado, cm preíença da Co- 
munidade. 

'Das cDifciplinas>ò lejum. 

POrque a mortificação da carne refplande- 
ce mais em as Religiofas,fe ordena,que to- 

mana oatiera aij-^ flS fegunclas, quartas, & fextas feiras do an- 
aj> ma. no.fefaça diiciplina em Comunidade faluo fc 

neftes dias ouuer feita Dobres mayor , ou de 
guarda^ porque cm eftes ceifará a difeiplina: 
como também nas Oitauas das Pafchoas , do 
Nafcimento do Senhor,Refurreiçáo, Penteco- 
fíes,& Ep;phania,&emaOitauadaAÍTumpçáo 
de Nofla Senhora,de todos os S mtos, & cie N. 
PS.Francifco. E quando fe fizera difeiplina 
ordinária, durará por efpaçodo Mifereremei, 
rezadojComasOraçoenscoftumadas nas Pro- 
uincias. 

Em a difeiplina da Somana Santa, que feha 

d«Mi.;/»», >defazer>sulr?.'<)u'nta'fextl k
n
hí,odc '?■ 

iauatorto da So- z*r na quarta feira ,em tres pau fas,os Piai mos do 
mana Santa, Canticum grad«ú,& na quinta feira,os Pfalmos 

da 
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da Prima,Terça, Sexta, & Noa :E na fexta fei- 
ra fomente o CHtferere,& <Deprofundis.R má- 
damosà Abbadcfla, que cn Je não ouuerCoro 
alto,íènão baixo, tenha cftes dias a difciplina 
acabadas as Treuoas,em o Capitulo interior do 
Mofteiro. O mefmo ordenamos, quando façáo 
o Mandato,A: Lauatorio dos pès ás Religiofas. 
E a Abbadefla,que fizer o contrario, feja fuípé- 
fa de feu officio por feis mezes. 

Sejáo obrigadas as Religiofas a jejuar a Qua- ^ # 

rcfma mayor, & todos os jejuns, que algrej imanja alceia. 
manda: E jejuaràó também os jejuns de fua Re-/rew Aduentoy& 
gra. Item,o Aduento, defde a Apprcfcntzqáo yejperasde N. S. 
de NofTa Senhora,atè o Nafciméto do Senhor. 
E exhortamos, que jejuem às fextas feiras do an- 
noys Vcfpcras de Corpus, de Noífi» Senhora, 
de N.P.S.Francifco,& de Santa Clara: Easquc 
por fua deuoçáo, jejuarem ós Sabbados, fejam 
bentas do Senhor: Como também as que vo- 
luntariamente quizerem jejuar a Quarefma dos 
Bentos,que ordenou N.P.S.Francifco. 

T)o Silencio. 

POr fer o filencio cbaue da alma,& o culto da 
Jufiiça, a fermofura,& ornato das Ca fas da Guardarão file»" 

Religião, exhortamos,que em todo o tcmpo,& cto, em tangendo 
lugar as Religiofas procurem guardar filencio. a recolher. 
E ordenamos, que defde que toquem á prima 
noute a recolher, até que nooutrodia difperi 
tem à Prima,guardem filencio: E defde a Re- 
furreiçaô do Senhor, até a Exaltaçaõ da Cruz, 
depois da fegunda mefa tocaráô a retol ier, & 
guardarão filencio,atè hauerem fahide da Noa. 

D Guars ' 
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Guardem também filenciocm o Coro, Dor- 

Itew nos lugaresmitorio, Capitulo» Refeitório, & Officinasda 
tõmuns, não haja Comunidade. E porque os caens,fc cadelas,faó 
aens- caufade quebrantar o íilencio, & hauerdiííen- 

çocns entre as Religiofas, & outros inconueni - 
entes, fe mandaá Abbadefla,pena de íuípenfaó 
de fèu officio por íeis mezes,os nãoconfintacm 
o Morteiro: É a Religioía particular, que os ti« 
ue jfejapriuadadosaftos legitimos, por hum 
anno. 

Tocado a recolher fe ordena, & manda, que 
Tocado a rccoler, nenjj£a Religiola entre cm a Cela de outra,pe- 

r>a0 cIu'iIas ".I1 na de comer em terra em o Refeitório: E fe ou- nas Leias aas ou- ri 
tras% ucr duas em hua Cela.portemfc dc maneira,que 

naô façaõ ruido. 
AsOfficiaes, que não podem deixar dean- 

Cuide a Abba- dar nerte tempo pella cafa, fófallemo ncctííà- 
JeJJà, de que em rio, para cumprir com feus officios: Porém irto 
todo o temfo Je ha de fer com voz baixa, & brcues palauras. E 

iuarjefliect°l encarregamosá AbbadeíTa,feja muito íolicita, 

vojbafxà C°em *luc guar<^e fi'encio de dia,& de noite} & 
que quando fallãoas Religiofas, feja com voz 
modefta,& branda} principalmente em oslo- 
cutonos}porta,íc roda: E ás que achar defeituo- 
fas,lhes dará penitencia, conforme a qualidade 
do defeito. 

Da ConfiJ[ao>& Comunhão. 

T'N Euem todas as Religiofas confeffiar , & 
ConfeJJemfi, & [ j comungar, ao menos húa vez cada mez, 

'damti'&bs £inào deixamdo as Cómunhocns dos dias, & tem- 
IZdòsvellaKe- pos.quc por fua Regra eftáo ordenadas: E a que 
<ra. ' deixar de confcflar, & eómungar, quando a fua - ~ RCgra 
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Regra 6 manda, naõ pofla hir á porta,roda,ralo, 
& locutorio,em todo o mez feguinte. 

Exhortamosa todas as Religiofas, a freque- Comugaráo tom 
ciada fantaComunhão: E aífim lhe encarrega• frejuencta. 
mos,que cômunguera de oito em oito dias. E fe 

s ° algúatiuer licença do fcu ConfeíTor, poderá, fa- 
uimus°. zendooa faber à AbbadeíTa , comungar duas 

vezes na íomana.Sc em algúa feda foiemne, que 
nella cócorrer.E fe lhes aduerte.que todas as ve- 
zes quecómungaô,por conceflàó dcLeaó De- 
cimo,ganháo indulgência plenaria. 

NosdiasdeCómunhaó, nenhúa das Reli- No dia Ac Com• 

giofas, poderá fallar, nem tratar com peíToa fe- munhaS, naofal- 
cular em a grade,ou roda,faluo for por caufa vr * km• 
gente, & ido depois de Vefperas.E a que o có- 
trario fizer,feja priuada de chegar á grade, por 
hum mez. E vele muito nido a Madre Abbar 
deflà. *, _ 

Item fe ordena, & manda, que naõ fe expo- Hao Je exponha 0 
nha o Santiffimo Sacramcnto, fem licença in 
feriptis do Padre Prouincial. Eo Vigairo, que exprep ^ 
femhauer vido a licença,o expuzer, ou o per- Hlnctal. 

mitir,feja priuadodo feu officio. 
Sejãoob igadasas Abbadedas, quando nam 

fe lhes derem por os Prouinciaes, Confeflores 
extraordinários,a pedilos húa,ou duas vezes ca- sipontarfilbehao\ 

da anno,fegundoo Decreto do Santo Conei-CõfeJJbret extra- 
lio de Trento. E todas as Religiofas edaráó ordinários cada 

obrigadas a fe confeflfar com os ditos ConfeíTo- anm-1 
res/endoa AbbadeíTa a primeira, para dar ani- 
mo às demais Religiofas. E em o tempo,que os 
ConfeíTòres extraordinários ediuerem confef- 
fando,os ordinários, affim Vigairo, como Có* 
panheiro,fahiràó ao Conuento mais vifinho da 

Dij Pro* 
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Prouincia.ou aonde pello Prouincial lhe for fiJ 
naládo. 

Item fe manda, que em todo o mais tempo 
Ntá fe confcjjem, do anno,fó íe confeílem com o Padre Vígairo, 
fendo com os fw ou Companheiro,que a Prouincia lhes tem fi- 
Vt£airos,&Com~ na|acj0; £ fc com outro fe ouuerem de confeíTàt 
panhetros. por a|gQa cau(a vrgente.feja com licença do Pa- 

dre Prouincial, em cuja abfencia a poderá dar o 
Padre Guardião,a quem pertencer aquelle Có- 
uento.Porém iílo tão fomente o poderá fazer,a 
refpeitodos Religiofos aprouados da Prouinr 
cia . porque aos de fóra delia, fó o Padre Pro* 
uincial o poderá cometer. 

Sealgúa Religiofaemo artigo da morte pe- 
. , dir algum Confcííor particular i ordenamos. 

No artito da f .. j ' T. 
y 

morte darão à <Tue ,lle fel* concedido; com ranto,que o Re- 
Reiigtofa 0 Con-ltgiofo,que pedir, fejaanciaó, ConfeíTor defa- 
ftJ]or,<juepedir, tisfaçaó: Ao qual pclla Conftituição prefense 

lhe he concedido entrar a confe/Tar a Religiofa. 
Entrará com o ConfeíTor ordinario.ou feu Có- 
panheiro. E confeflará em lugar patente,& ho- 
nefto, de tal maneira,que poflà fer vifto do Có • 
panheiro, & de duas Rcligiofas antigas. E o 
mefmo fe ha de fazer , quando os Confeflòrcs 
ordinários entrem a confeílàr a algúa enferma. 
E acabada a ConfiíTaô,em continente fe íahirâò 
do Mofteiro. E mandamosá Madre Abbadef- 
fa,pena de fufpenfaô de leu officio por feis Ine- 
zes,que vele muito em a obíèruancia diílo. 

Item declaramos,que ainda que as Religio c^enr- 8- 
... fas íe podem aproueitar da Bulla da Cruzada t

Romanl 

vaiaaBuila.pa-Pzr*^erem abfoltasdos cafosda Bulla in Cenag 
raeleger ConfeJ- 'Domini-, Sc dos referuadosa S.Santidade,como Mnít'an. 
Jer fira da Qrdí. também para gozar das Indulgências, que por tJS Ecd. 

virtu- 16^0. 
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virtude dellafe concedem: Porém naó em ma- 
neira algúa para eleger Confcffor fóra da Ordé, 
nem ndlaconfeíTarfe fem licença eípccial dos 
Preladosjmais.quecomos que cftiucrem afií- 
nalados para efte mimlterio. Nem també eftes 
poderáó abfoluer por virtude da Bulla dos ca- 
los, que lheseftaó referuados pella Religião; fe- 
na5 he,que,para abfoluer delk s, tenhaò efpecial 
licença dos Prouincaes. 

r r/ , Os cafos referuados,faódous. O primeiro, ^Oscafos referua, Ex loi.c. algQa Freira^omar,guardar, ou receber roupa, ^oStpasjmii 

oq outra a^Cualfaya da defunta,não poderá ícr J 

tap J, a!^^0''ta.fenâopclloProuincial.Ofegundo,feaL- / ' ' gúa infamar a algúa Religiofa. 

C APITVLO IV. 

*Da Vida commttm. 

NAó ha coufa mais encomendada em a Re- Seguimento de 
gra.nem mais guardada em os Conuentos Comunidade, 

7.iy83.bemdifciplinados>que a obferuancia da vida 
com mum entre as Rcligiofas.como por fua pro- 
fiflàóeftão obrigadas. Por tanto as exhortamos 

pello amor de Deos,fe conformem com eila, af- 
fiftindo atodosesaftos da Comunidade, em 
quanto lhes for pofíiuel. 

E para que ífto tenha a deuidaexecução, mã- 
Ex eifd. damos,que todas durmãoem o Dormitoiiocó Dormirão todas 
cap. 11. mum: E fe parecer,que haja Dormitorio com- no Dormitorio r?- 

mum om diuifió de Leitos»ou Celas 4 de ma- mum> 
ncira,que elte ja c 'da Religiofa em a lua, como 
fc coftuma em muito< Mofteiros, o poderáó la- 
zer os Proiunciats. E parece fer ido o mais con- 

D iij ueni- 
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ueniente, paracuitaras Celas profanasque fé 
haó introduzido, a titulo de ter hum apofen- 
to,em querecolherfe. Porém fempre fe faraó 
os Dormitórios,& Celas, que dito fica, em tal 
difpofição, que a AbbadeíTa comhúa, ou duas 
portas os feche de noite. E terá em feu poder as 
chaues. 

Todas as Rei igiofasferàó folicitas em acu: 

Aculirio fundir ao Refeitório, tangido o fino: Eacharfehaó 
ao De profundis prefentcs ao profundi fehadc dizer an- 
auefe res de jantar, 5c cear, pellos Irmãos, Irmãas, & 
de entrar no Re-, ' ' 
f tono bemfeitores. E entrarao de duas em duas, com 

filencio,8c compoftura em o Refeitório. E lan- 
çada a Benção, entrarão em os feus lugares , Sc 
não começarão a comer,atè que, a que prefida, 
faça final,que ferá à primeira paufa, que fizer a 
Leitora. 

E para que haja ordem em os lugares, 8c pre- 

Ordm Japrece- cedencia, fe ordena,que o primeiro lugar tenha, 
cedencia,t}uefeha a quehe AbbadeíTa aftuaUogo immediatamen- 
de guardar. tefe figão as quchaó fido AbbadeíTas rv> Mo- 

fteiro, legundo o tempo, em que foraó eleitas, 
logo a Vigaira do Morteiro: E depois defhs, as 
queouucrem fido AbbadeíTas em outro Mo- 
ÍÍeiro,Sctornàraóao feu.ondetomáraóo habi- 
to, 8c não foraó AbbadeíTas nelle. As mais Re- 
ligiofas fc fentaràó por fua antiguidade do habi- 
to, aqualfecontadefdeodia, que o tomàraó; 
faluo as que o ouuerem rectbido antes de doze 
annos de idade, às quaes fe lhes contará defde o 
dia, que ouuerem cumprido os ditos doze an- 
nos ; porque antes defte tempo naó feruem á 
Comunidade,antes faó feruidas delia. 

Faltando a AbbadeíTa, 8c Vigaira ás Comu- 
nidades, 
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ridades,prcfidiráaMeftra dasNouiças} &cm Quemha Jepre 
falta deftas,a Vigaira do Coro, ou quem a Ab Htr na fob* i* 
badeffiaaffinalar. Abbadejja , & 

As Religiofas jantem,5c ccem em o Refeito- 
rio,da comida da Comunidade, contentandofe^, _ . 

. . ,, Comae todas no 
como pobres,com o pouco, ou muito, que Ines ^(ltori0t 

derem. Enenhúa feefcuzedeafliítir.aindaque 
haja fido AbbadeíTa,fa!uo as enfermas,& impe- 
didas,que não pòdem andar pella cafa: E a eftas 
não fe dará a comida,fenão em a Enfermaria, & 
de nenhúa maneira em as fuas Celas j fenão hc 
por caufa vrgentiílima. Ea AbbadcíTà , que for 
negligente em executar ifto , feja íufpeníà por 
dous mezes dofeu officio. 

Prohibimosrigorofamente, que a nenhuma nú fe &a COm; 
Religiofa fe dé a comida cm dinheiro , por fer mtda em dtnbei- 
iftotanto contra Religião: E a Abbadeflà, que ro. 
o confentir,íèja priu^da do feu officio,& a Pro- 
trizora,que o der,& as Religiofas, que o pedirá, 
íejão priuadas de voz aátiua,& paffiua por dous 
annos. 

Em quanto cftà comendo a Comunidade,af- 
fimá primeira , como áíègunda mefa, fe lerá Leafetquandoco- 
ícmpre lição efpiritual, & nunca fe deixará de a <~õmum*ai 
ler, ainda que fejaó feitas folcmncs: Poderá po- 
rém, fe parecer à Abbadeífa, difpeníar em os 
primeiros, & fegundos dias de Pafchoa. Todas 
as fextas feiras do anno íe lerá a Regra, para 
que tenhaó prefentes as fuas obrigaçocns. 

E nenhúa poderá fahir do Rcíeitorro, cftan- S(m lje 

doem Comunidade,fem pedir licença á quejahtrdõ do Hejef 
preíidir:E as que entrarem tarde, ou comete-rw». 
rem algum defeito, diràõ fua culpa, pondoíc de 
geolhos: E não fe lcuancaráó,atè que,a que pre- 
Edir, faça final. Em 
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Em acabando de jantar, daráó as graças. E 

acabadas,hirâó todas a lanar a louça ao lugar de- 
putado para iflo, fcnão he, quando difpeníar a 
A bbadcrtã alguns dias. EaMeftracom fuas fi- 
lhas lauarâó o mais, que fe coftuma em os Mo- 
rteiros. E em ceando, & dando graças, hiiáò 
todas em Com munidade a lançar a Benção em 
o Dormitorio, como fecoftuma em os Conué- 
tosdanoíTa Religião. 

Terám também cuidado de aculir todas ás 
Acudirão a to- horas da Oração,'Capitulo, Difciplim, Procif- 
dasas Comum- foens,& Cafa do lauor,& a todos os mais exer- 
ci*. cicios, que em os Morteiros fe cortumão. Em 

todos os quaes lugares eftaràm com muito filé- 
cio,compoftura,& deuoção , comoconuema 
Rtligiofas,Efpofasde Iclu Chrirto, Noflo Re- 
demptor. 

, Haja húa Cafa capaz,que fe chamará de lauor, 
Acudâo todas a aoncle todas as Freiras acudão ás horas, que fe 
Cafa do lauor. fina]arem pej|a AbtndeíTa, cada húa com o fcu 

lauor :E lerá húa delias hum Liuro efpiritual, 
que excite deuoção. E cuide a Abbaderta, que 
todas artiftáo a fazer lauor, para que euitem a 
ociofidade,que he máy dos vícios: E a que nam 
acudir,lhe faça fazer penitencia de pão, & agoa 
cm o Refeitório. 

Dos HábitosVejiidos das Religiofas. 

r D Onhão grande cuidado as Religiofas, em Vejttrao vnsfor- qUCO ornato exterior feja muy comporto, 

f'^r'ou elíame-& honefto, de maneira, que a todos , os que as 
virem,prouoquem a deuoção. Para o qual or- 
denamos, que todas fe viftáo de húa forte de pa- 

no, 
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no, ou Sayal,ou Eftamenha/egundoo coftume 
dos Conucntos: E os Hábitos feràó vniformes, 
fern género de curiortdade. E prohibimos rigo* 
rofamente,que nenhúa fe vifta dcPicote,ou ou- 
tra peça curiofa,& profana. E a AbbadeíTa,quc 
oconfentir, feja priuada do feu officio: E a Re- 
ligiofa,que o trouxer,feja de voz a&iua, & paf- 

fiua por dous annos; & naó poderá chegar a lu- 
gnr,aonde falle,arè que tire o Habito. 

A cor do Habito das Religiofas de S. Clara, 
& Terceiras, ferá de cinza. E Abbadeflà mm a cor do Habito 

permitirá por cauía algúa,que vfem de panos de de S. Clara , & 
cor.exterio^nem interiormente, que tiré mais Terceiras, firà de 

a outra tinta,que a pardo claro, íegundo o lou- cinza. 
uauel,& antigo coftume da Religiaó.E para que 
ifto tenha a deuida execução, mãdamos às Ab- 
badefíàs,pena de fufpenfaò de feus officios por 
dous mezes,que duas vezes em o anno, acom- 
panhadas das Difcretas.vifitcm as Celas de to- 
das as Religiofas,& vejaó, o que em cilas tem, 
ou trazem vertido. E não permitaó trazer cou- 
íà,que naó feja muy decente , & religiofa. E as 
Freiras, que vfarem de vertido contra o aqui 
ordenado, lhes leráó tirados, fem nenhúa res 
mirtàó. 

As Religiofas da Puriffima Conceiçaó, tra: As daConuiçal, 
ràó o Habito branco, o Manto azul & em o Habito branco, 
Efcapulario,& Manto, húainlignia da Santif- & Manto azul. 
(ima Virgem, como efià mandado em a íua Re- 
;ra. A qual infignia íeja pebre, & religiofa -t & 

de nenhúa maneira feja iluminaçáocom viuu , 
& cerco de prata,ou outro metal. 

Teráó os Hábitos das Religiofas perca ro- 0s Héij,itos t„# 
da,& largura#5e de nenhúa maneira air*fí< m 9^UCarvda,é naõ 

E nem ibegaraã ao cbao. 
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nem tenhão faldra. E os Moíteiros,onde fe vfa- 
rem,ferirem, 6c as bocas das mangas do Habi- 
to, náofejaó de ponta, nem teràõ de largo, fenão 
húa terça,ou meya vara , 6c os MaQtos eftaráó 
hum palmo Icuantadosdo cháo. 

Os Vèos negros das Religiofas,não fe permi- 
ta, fcjáo de feda. As toucas ieráó de linho , bea- 

Dostoucthi das tilha fem cor, goma, ou amanlidáo algúa, lizas, 
Rchgiof *s. & chaãs i de maneira,que cubráo todo o cabei- 

lo,6c cheguem por diante,ao menos,até os pei- 
tos. E o cordão ferâ de Canamo, ou E(parto, 
ou Ma'uas,fem genero de coriofidade.E ao pef- 
coçolóíelhes permita húa volta de Rofario, 
pella deuoção à Virgem Maria.Nofla Senhora. 
E de nenhuamaneira fe lhes permita trazer jo- 
yas,ou anéis, nem coufa de ouro,ou prata, nem 
adereço algum em o rofto. E a Religiofa, que 
quebrantar efta Conftituiçáo , pella primeira 
vez,fará penitencia de pão,6c agoa j a íègunda, 
não poderá chegar.aonde falle, dous mezes. E 
fendo incorrigiucl,ferá encerrada em a Caía da 
difciplina,por quatro mezes. E os Padres Pro- 
uinciaesjôc Abbadeflãs,ponháo grande cuida- 
do na execução difto. 

O calçado feja muy comporto, 6c religiofo, 
Do'calçado das ^ Vniforme em todos os Mofteiros. E a Reli- 
Reltgsojat. giof^queniftovfardeprofanidade, feja priua- 

da de voz aftiua, 6c paliiua por dous annos: E 
não chegará â roda,porta,ralo, 6c locutono por 

íeis mezes. 
Mandamos ás Abbadeílas,5c Prefidentes,pe-: 

Nao fad! re- na ^ prjuaç£0 jCUS officios, não confintão, 
prejcnniçoei, nem ^ucas ^cj,gi0fas fe disfarcem com trajes de íe- 
as u»jw ao j cu|arw>paM fazer Comedut, Autos, ou Entre- 

.j , _ mezes, 
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mêzes, ainda que fejaó ao Diurno : Nem con- 
fintáo, que os feculares rcprefentem nas fuas 
Igrejas,ou em algúa outra parte do Moííeiro. E 
encarregamos ao Padre Prouincia!,que execute 
eftas penas com rigor. 

Item prohibimos, queasReligiofas nos lo- ^ canfcm ms 

cutorios.não tanjáo arpas, violas, ou outros in- iocutortof canti- 
ftrumentos, cantando mu ficas profanas, nem gas prefanat t m 
baillem, nem dancem, ainda que íèja có os kxísbailkm. 
Hábitos, por fer iflo contra a modeftia reli- 
giofa. Efe algúa vez com licença da Prelada, 
porcaufajufta cantar algúa Rcligiofa ,fejão le- 
tras ao Diuino,& ifto diante de taes pefloas,quc 
honeftem, & qualifiquem a acção. 

C APITVLO V. 
! »< 

*.DaTobreza. 

NOfio P.S.Francifco amou, & quiz tanto á 
virtude da fanta pobreza,que foidascou- 

fas,que mais nos encomédou,& quiz, que a ex O amor, que Jeue 
ercitafiemosjdizendona fua Regra : Eft a he ater àfantapobre-4 

alteza da fanta pobreza,que aios outros , meus *>*■ 
Irmãos CartJJtmos, vos faz herdeiros do Reyno 
dos Ceos , fezuos pobres das covfas temporaes, 
& ricos de virtudes. Por tanto exhoitamos a to-, 
das as Religiofas,íc prezem muito defta pobre- 
za,quea Dcos prometerão. 

Pello voto,que as Religiofas fizeráo a Deos 
da pobreza, efião priuadas dc ter coula propiia Nmbua Religu- 

E* Tí/r." «m particular: Onde para que ifto tenha cffeito,^' 
7.1583. ordenamos,que nennua Religiolapolia ter em 

leu nome,bens moueis,de raiz, juros, nem cen- 
E ij fos. 
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Cos, de qualquer maneira, que lhes fejaó da- 
dos.ou deixados,nem dinheiro. Por tanto ícjão 
obrigadas a declarar à AbbadcíTa tudo,o que té, 
íem efconder,ou ter fecreta,eoufa algúa.E a que 
O contrario fizer,faiba,que pecca contra o voto 
da pobreza,que tem feito a Deos: E ferá caft i- 
gada como proprietária. 

Declaramos,que as Religioíàs poderáó ter as 
efmolas,ou pecúlios particulares , que feus pa- 
rentes, ou béfeitores lhes hão fmalado em cada 
hú anno:Porém ifto ha de fer cõ licença dosPre- Ex 

PoJeráÕterpecu- lados,8c exprefifa permifiaó dos Moltciros; porc<aP'7' 
dosem nome da quanto a propriedade,fie domínio de tudo per - 
Communtdade. _ tence,8c ha de eftarem eabeça dos Morteiros,fie 

não das Freitas particulares , que haó votado 
pobreza: E artim mandamos,que nenhúa coufa 
fe cobre das ditas efmo!as,ou pecúlios,fenão he 
cm nome dos Morteiros. E quanto ao vfo,naó 
ogaftem as Religiofas fem eiprefla licença dos 
Prelados,* porque fazendo-o de outra maneira, 
fcráó proprietárias,6c naó guardarão o voto da 
pobreza o qual confirte cm naó ter algúa coufa 
propria,nem deíejar tela. 

« j « E porque coftuma acontecer,que hauendofe 

ttljoJijalér^Jeofferecido a algúas Religiofas particulares,quã- 
eobre em nome da tidade de efmola.a querem pór em renda, com 
Comunidade. licença dos Prelados, para ter cada anno , com 

que focorrerfe, fe aduerte, que de nenhúa ma- 
neira íe pôde fazer ifto, fem conlentimento da 
mayor parte do Morteiro, 8: licença iníeriptis 
dosProuinciaes,8c carregando o cenfo,8t fazéi 
doaseferiturasem nome do Conuento } por-? 
que fe fe fizefte em nome da Rchgiofa particu- 
lar, alem de que,a eferitura feria inualida, leria 
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manifefto afto dc propricdadc:Porém feira em 
nome do Mofteiro; poderá cada anno gozar do 
que refultar do juro.ou cenfo,como mera efmo- 
la,que com licença dos Prelados, & beneplácito 
doMoíteiro,leaplicaráà fua neceílidade. Ea 
cobrança defta quantidade, como da affimadi- 
ta,pertence ao Mordomo, com poder do Mo* 
fteiroi mas náo com poder da Religiofa em 
particular. 

Prouerá a AbbadeíTa conforme a renda , & pr0Uerà a Abba- 

Ex u/J. poflibilidade do Mofteiro,a todas as neceflida- deffa as neceffida-' 
tap.-j. des das Freiras, com diferiçáo, & caridade, co- des das Frnras. 

mo prudente, & aduertida Máy de famílias, 
cuidando defde o principio do anno de todas as 
coufasneceííariasparaasFreiras, & diftribuin- 
do a renda,& efmolas com fidelidade,& diligé- 
cia. 

E porque melhor íè guarde a pobreza, haue- Hauerà bua De» 
rá cm cada Mofteiro húa Depofitaria em a (ofp°Ç'taria- 
ma,que fe dirá no Capitulo da Depofitaria. 

Naõferâ licito às Freiras,dar paó, & vinho, , . 

nem outras coufas do Mofteiro, a peíToa algúa> ^ZIíÍZomI 
Ex eijd. ainda que feja a titulo de feruiços particulares, ptlr0 
caP-7- ou por fer feus familiares: E a que o contrario 

fizer/eja penitenciada pella AbbadeíTa. 
E porque he cõtra a fanta pobreza,fazer pre- Osprefentes feja o 

fentes dc preço,& valor,fe ordena, que nenhúa moderados, 
Clem. 8. Rtligiora os poíT» fazer,fenaó moderados,& có 
De lar- licença da Abba ielíà,& a peflbas,a quem tenha 
lifmun. obngaç ;õ, St dc quem náo haja nenhúa nota, & 

efoandalojaiuertindo,quetodaa dadiua gra- * *\ 
ciofa lhe ellá prohibida pello Senhor Papa Cle- 
mente VIII. 

•Se algúa Religiofa tiuer Cela particular,pro- 
E nj çurc 
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cure com todas as veras,que refplancíeça nella a 
fanta pobrezajque voluntariamente prometeo a 

Ndo baja odor• Deos,euitandotcda a curiofidade, & adorno, 
nos nas Celas, contentandofe com húa Cruz, & húa imagem , 

em quem faça húa memoria de feu Deos,&Re- 
demptor. E encarregamos ás Abbadefías, cui- 
dem muito,em que as Religioíàs naô tenham 
nas Celas adornos fuperíiuos,& profanos, que 
defdigaó da fanta pobreza, ainda que fejaó a ti- 
tulo de deuoçaó. 

Ordenamos,que quando húa Religioíã fale- 
Asalfayas cer,nenhúaDif«ipula,Meflra, Irmãa,Tia,So- 
fmta entrarão no brinha , parenta, ou outra qualquer Religiofa 
poder da Abba-particular,poífaatribuirfeeoula algúa deixada 

ua' da Freira defunta-, mas tudo, o que era do feu 
vfo,fe dé,& entregue fielmente á AbbadeíTa j Sc 
feruirà para o cómum vfo do Morteiro,a quem 
pertence. Podeiá porem a Abbadeflá, com con- 
fentimento das Difcretas,fe virem que ha necef- 
fidade,difpender,&repartiras coufas, que lhe 
parecer, pcllas Freiras necefíitadas , preferindo 
as parentas da defunta. Porém fe vagar algúa 
Cela,erta naó fe poderá dar, fem expreflalicen- 
ça in feriptis do Padre Prouincial. E cfta naó a 
dará fem confultar á AbbadeíTa,& Difcretas. A 
quem cncarregamos,queatendáoem primeiro 
lugar ao bem, & vtilidade do feu Morteiro. 

Exhortamos a todas as Religiofas,quc para a 
hora da morte fe defapropriem de todas as cou- 

, fas, que tiucrem,manifeftando-asà AbbadeíTa, 
1Antes dtrtce a & cntrègandolhe as chaues, antes de receber o 
o VtaTlc°,J*I

(Ja Via tico. E não ertaràó cuidadofas de deixar a 
prop te de todas as f . r Iuas parentas, & amigas,o que tem; íenao pro- 

curar com todas as veras morrer deíapegadas 
j dc 
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de toda a carne,8c Tangue; para que aífim com 
maior difpofiçáo configáo a Graça, 5c Bemaué- 
turança. 

At de S. Ordenafe, que quando morrer algúa Reli- 

C n *'Jgiofa,aCómunidadeaencerre,ScJigahumNo-^aràa Comini* 
£X^

ri'uenariode MiíTàs cantadas: E codas as Rdigio '^"*e ^um
n 
N'ue' 

fi* Ree. [as doCoro rezaráó, cadaháa pella fua alma,"™ 
cap. 1. hum Orneio de Detunros íncero: E as Leigas,^;caja Rehrio- • 
Cofirma- & Donata t.diráó cem Padre NoíTos, co.m cem fa rezará hiiOf. 
da pella ^ue Marias,Sc ceràó fempre cuidado de enco-fido de Defuntos, 
Bulia ^mcn(jara Deoscm fuas Oraçoens as defuntas. 

Soútan- EfeaRcligiofa defunta deixar algum pecúlio 
nutre cm dinheiro, poderá a AbbadeíTa com acordo 
1x5-4. das Difcretas,fazer,que Te lhe digão pella fua al- 
AsVirba- maalgúas Mtilas,aplicando o demais â Cómu- 
mfias da nj ;aje, £ prohibimos,que náo fe lhe fação hó- 
xlitgra. rascom 0ftentaçoens profanas, fenáo, que pro- 
Ex cacei7. r c - j » i- •r 
Juli) x curcm»Ic 'a9ao com moderação religiofa ,co- 
Ex relat. mo Pe<^c 0 cftado,que profeílàó. 
eircufpe- —   —— 
toondH* CAPITVLO VI. 

Habet.in <DaObeàiencia. 
fuppkm. 
VvtuilfP. 
fol.-j x. HT Odas as Rd igiofas das tres Ordens de N. 

L P.S.FranciícojdeS Clara» Conceyçaó,8c 
As daCo Tercei ras, eftaráó obrigadas a obedecer aos Pre- Obedecerão a fe* 
cetfdo. lados Geraes da Religião,& aos Padres Prouin-us Prelados, <jue 
£*/«4 ciies, todasasque eftaóem os dcftriftos das affifiirâS àsfuat 

luas Prouincias, refpedbuamentc, como a Teus Jfikifomst&Ibts 

Iu[ul°.r Prelados ordinários: E aflim ordenamos 
anno Padres Prouinciaes,queafliitaòás Eleiçoens de Zriemuo. 
ífiu AbbadeíTiS,8c mais Oificios, Tem cuja prefença, 

ou authoridade delegada, não Tc poderá fazer 
Eleição 
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Eleição algúa das tres Ordens: Efaràò as vifiTer- 
tas dos Moíleiros duas vezes em o íeu trien- earas '• 
nio. E acabada a vifita entraráõ a ver a claufuraExfua 

do Morteiro: E depois faràõ o Capitulo das 
culpas a todas as Religiofas. ja '* 

Em o dizer das culpas, fe guardará efta or- Leão 10. 
Ordem de diwràtm. Primeiro diráóas Nouiças afua culpa. A anno 
<Mc«4>/«ew0Kí-quemexhortaráà períêuerança,& perfeiçaódo «52-1- 
feitorio. eftado,quepcrtendcm. Feito iftoícfahiráódo 

Capitulo,& as leuarà a Meftra ao Nouiciado,& 
as encerrara, & tornará para o Capitulo. Logo 
díráó a culpa as Freiras mortas, & depois dertas 
todo o refto da Comunidade. Logo a Vigaira 
fó: & a vitima, a Madre Abbsdefla. A qual re- 
nunciará o leu ofticio,& pedirá fer abfòlta delle, 

"W como fe ir anda tm a íua Regra. A todas as 
quaes aduirtirà,& reprehenderâ os feus defeitos 
particulares, ou dará as graças do bem obrado. 
Depois do qual lhes fará húa pratica, exhortan- 
doas aoainordeDeos, & c bferuancia da fua 
Regra, & fantas Conrtituiçoens. E acabada a 
pratica lhes proporá todas as coufas de refor- 
mação,quejulgar,que conuem,íegundo o que 
refultar da vifita feita. E concluirá o Capitulo, 
abfoluendoas na forma, & maneira, que fe diz 
em o Ceremonial da Ordem. 

Em quanto fizer o Prelado o Capitulo das 
culpas,os Religiofos , que com elle entrarem 

Os Relidofos,7wí( que ícráó dos mais antigos, graues, & virtuo- jit /e 

Tdod' vi fit ft a» )C^ar^° 'óra,fem difeorrer pella cafa, com Monial. 
fit apart? dot k* - d u as ,ou tres Religiofas.mais virtuofas, & anti- Aíoaajl. 
iigtofat afõtadas- gas t que os acompanhem, & alliftão lem apar- 

taríe. EquandooPreladovifitara claulura, o 
acompanharão,íèm apartarfees Religioíos,quc 

i com 
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com el!e entrarerr,& a Madre Abbaderta, Dif- 
creras, & antigas do Morteiro. 

Tem todas as Religiofas obrigação de cbc-Deuem toJas obe- 

v decer á Abbaderta, como a fua Prelada, em tu- decera Abbadtf- 
\ -o/'doaquillo,quenaó for contra a faluaçáoda Al.f">&p0™"™*' 
' }' n»,& profilTaó da Regra. Por tanto fc declara. 

quea Abbaderta,& Prefidéteem fcu lugar, po- 
dem mandar por íanta obediência a fuas iubdi- 
tas, o que fegundo Deos virem, que conuem. E 
cilas feráó obrigadas a obedccerIhe,(ob pena de 
peccado mortal,em as coufas graues. 

Obedecerão as Religiofas à Vigaira, & a to- Zna 
Ex eifJ. das as outras Officiaes refpettiuamente em to"^}èus officios" 
caP-9- do o tocante,& conueniente a feus officios. 

As que forem penitenciadas por ícus Prela- 
dos,& a Abbadertà,cumprirão humildemente a Cumprirão aspe- 

Ex eifd. penitcnciaífeH1 repiicas; E as que forem rebel-mtencias:&fe- 
caP-9- desjícjaó portas em a Caía da difciplina,& dèíc não fejão ca/liga- 

auifo ao Padre Prouincial.para que lhe dé a pe- d**- 
na,que merecer. 

E para que a difeiplina regular,& cartigos ne- 
ceffarios da Ordem contra as inobedientes, & Ha)a Car"ret 
incorrigiucis, feportão executar, fe manda, &*w Moshiru* , 
ordena,q cm cada hum dos Morteiros das Re^ 
ligiofas,haja húacafa (inalada,forte, 8c retirada 
cõ húa janela a!ra,q porta dar luz,8c naó fe porta 
fallar por ella,a qual íirua de Cárcere,& fe tenha 
nclla,fepo,grilhocns,& outras prizoens s para 
que as Religiofas,que cometem deli&os dignos 
de Cárcere,poflaó fer encarceradas, 8c prezas. 

F CA] 
> . > 



4» Confíituiçôens 

CAPITVLO VIL 

*Da C aft idade. 

TErâó codas as Religiòfas muy prefente na 
A Ima o voto da Cartidade,que fizeraó, & 

Voto da Cajlida- promctèráo a ícu Deos, pello qual 1c conftitui- 

raô efpeciacs Efpofasde íeíli Chrifto, & como 
taeslhe deuem guardar fidelidade,viuendocom 
grande pureza em a Alma, A' (mocorpojmo- 
fírando erteaffefto cm obras, & ccmpoftura,no 
vcftir,& toucados. 

Por canto exhortamós, & mandámos a todas 
„ . as Religiofas.que fe apartem , & abrtenhaó de 

Nao terai ami- ter amizades,& tratos particulares, com Cléri- 

gos,Frades,nem fe,cularesj pena de priuaçaó de 
VOZa<rtiua,& pafliuapordousannos: E lendo 
incorrigiueis, fcráó portas ema Cala da difci- 
plina por quatro mezes. 

Item mandamos às Abbadeflàs, pena de pris 

Triuacao de feu uaÇa° de feus officios por tres mezes, que nam 
affiao â Abbadef-confintaó,que as Religiòfas tenhaó corrcljron- 
fa,qpermitir a- dencias, viíitas, nem conuerfaçoens continua- 
mtíacks. das,em queenteruenba continuação de efcrc- 

uer, mandar,ou receber prefentes,nem dem lo- 
cutório a Religiofaalguaide cuja condição pre- 
fumaó,quenão eflará nelles com a modertia, 
exemplo,& compoftura religiofa,que fe deue. 

'jios iut ndofam £ para qUC ,ft0 tenha deuido efteito,fe orde- 
parentes dítro no na^ man<ja a Abbadefia,pena de fufpenfaõ de 

rvt ^íe lhe *eu °®c'° Por hum mez,que nãodé licença pa* 
dlrTltcença,^ tavifitade leculares,naó parentes dentro do íe- 

gundo grào4mais de íeis vezes em o anno. E a 
Re* 
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ReIigiofa,quc fern licença da fua Prèlada fahir 
a fallar; de mais,que a Superiora a cafiigarâ ao 
feu arbítrio, fique priuada de voto attiuo , Sc 
paílluo para a primeira elciçaó de Abbadertã. 

C APITVLO VIII. 

T>a Claufura. 

COnfiderando, como o Santo Concilio de Da C/aufuraJot 
Trento taó feucramente crdena,com ate- Morteiros. 

ir7ío' ftaÇão do DiuinoJuizo, Sc ameaçada maldição 
Ex Tol. eterna,a guarda da claufura dos Morteiros: Por 
tap i o. tanto,para que inuiolauelmente fe cumpra, mã- 
1585. damos por Tanta obediência,que nenhúa Abbar 

derta,nem outra Freira, Beata, ou Donata, fe a- 
trcua a meter dentro da Claufura, da primeira 
portado Morteiro, nem por outra algúa parte, 
onde as Freiras pòdem chegar,homem, ou mu- 
lher, de qualquer condição, Sc qualidade que 
feja,por nenhúa caufa,razão, nem occafião, fob 
pena de priuação de feu officio, aflim a Abba- 
defia.como as Porteiras,indifpenfauelmente. 

Nenhúa pefloa fccular poderá entrar em a. As liceças de en- 
Claufura das Freiras, fem licença da Sè Apo- tr*rmasjecula- 
ítolica j pena de priuaçaó dos officios da Abba-res em °jMojlei- 
deíTa/w das Officiaes,por onde entrarem.E ne- - 
nhúa licença de Sua Santidade fe admita, ou dcmí^aja

J
s 

quem fuaauthoridadetiuer, para entrar denrro Prouínctaes. 
do M arteiro,fenaõ for vifta,& examinada pello 
Superior, Sc com confentimento da maior par- 
te das Freiras,como fe ordena, Sc manda em os 
Breues, que parailto fe concedem. E os votos, 
que fe tomarem,fejaó fecretos, cô fauas negras, 

F ij & bran- 
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& brancas, effando prefente o Guardião, ou o 
Re!igiofo,aquem o cometer, com duas tefte- 
munhas. 

Os ConfeíTores das Frciras não poderio en - 
Oí Cofejfores nao trar na Claufura,fenão he porcaufade admini-ExT»/. 
entrem natlau- ftrar os Sacramentos às enfermas , encomendar lo- 

fur,a' ft??0 Pa'a a Alma,ás que cftáo em agonia, & fazer o Offi- '^3- administrar os • • n r* r j , >• 
Sacramentos. cl° "° Fnterro. E fe declara,que os ditos Con- 

feíTores não poderão entrar a dizer Mifla em o 
Coro,8c Igreja interior das Freiras,nem menos 
entrarão por caufa de edifícios. 

E eftejáo certos, que entrando, fóra das ne- 

Os Cofejjbres nao ceílldadcs íobreditas, cncorreràó,ipfo fa£to,ero e,J 
foderáõ entrar na pcnadecxcómunhão, Scraaldição eterna , °Ex 

Claufura: & nos perpetua priuação dos attos legítimos,& lança- cry/ p*j 
tafos,<]ue/e lhe dos dos Morteiros. E todas as vezcs,que ouuc-^. gx 

tocede,fejacom remdeentraremo Morteiro, entrarão com AUSalm. c. 

ua , ou Sobrepelis, fegundoo coflume antigo 11.15-83. 
da Religião: E a não riraráó todo o tem po, que Ex Seg- 
eftiuerem dentro na Claufura.Em a qual os túocaP j' 
poderão confentir mais teihpo,queo que pre- 
cifamente for neceflario para o minifterio,a queMontai 
entràraó. E fca Abbadcflãconfentir.queefteja ,6l!. 
mais tempo de mea hora, depois que haja aca- 
bado o feu minifterio, feja fufpcnfa por quatro 
mezes do leu officio,& da voz a&iua, 8t paíTiua 
por tres annos. > 

( v . Todas as vezes que algúapefloa, por caufa, 

(^acompanhem, neceíTaria,entrar em o Molteiro : Como he o 
aos jueentrarem. Confcflor,Medico,Surgiaô, Sangrador, ou por ExToL 

caufa de meter o trigo, vinho, azeite, lenha, fa cap. 10* 
rinha,8c Officiaes, não vão a outro lugar, faluo 
áquelle.para o qual forão chamados : E fempre 
htràó có ellcs quatro Rcligiofas aflinaladas para 

ifto. 
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irto. E procureíe,quefeiahúaa Abbadefla , ou 
aVigaira,8chúadas Religiofas,que ferà a Por- 
teira, vá fazendo final com húa campainha,para 
queas Religiofas,queandaòpcllo Morteiro, fa 
rcrirem,8crecolháo,demaneira, que naófejam 
vi (las. E fe for forçoíò paííar por diante de al- 
gúas, reràó cuidado de lançar o vèo fobre o ro- 
lto. E ncnhúa(faluoasOfficiaes em o perten- 
cente ao feu minifterio)fallc,nem trate conv as 
taes peflòas i fenaó,que guardem filencio,& cò- 
poftura. 

Prohibefeás Abbadeflàs, penadefufpenfaó0 Sanc^riaa^t 

defeus officios por cresmezes, quenaó conlin- „^aentrtm na 
taô.nem permitaóentrar aos Sanchriftaés dos ciaufura. 
íeus Conuenros > ainda que feja para negocio 
muy forçofo,?* neceflàrio. 

Sempre que ouuer obras, haó de affirtir com Com offitiaes J/u 
osOfficiaes duas Rcligioías.das mais antigas , obras ajfi/firàõ 
& zelofas,queaffinaráa Madre AbbadefTa, que^* Religtofat. 
já mais os haó de perder de virta pella cafa. 

Para maior obferuancia da Ciaufura,fe orde- 
na, & manda, que em cada Morteiro naó haja^0 bajabuapor- 
mais,que húa porta regrai. E fe for forçofo,que ue íe"'»- 
naó feja poffiuel euitar o hauer fegunda porta . ^ràõde 'noite 
feja ifto com aprouaçaó, 5c licença dos Padres a Madre Abba- 
do D.ffinitoriodaProuincia. Em a porta ha de Jejfa. 
hauer duas chaues dirterentes , dedirterentes 
guardas,Scdiflerentc fechadura. As quaes haó 
deterás Porteiras affinahdas para as ditas por- 
tas.cada húa a fua. Porém nos Morteiros,onde 
hecoftume, quea Vigiira tenha húa chaue da9 
portas,íeobferue, & guarde aflim : E de noite 

entregarão as Porteiras a chaue à Madre Abba- 
defla. 

A porta 
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A porta regra! ha de cftar fempre patinte, & 

As portas■ effejao pub'ica: F, aílim fe prohibe, que não haja porta 
j>attntes,&pubis- a]gúa, que caya a apofento,ou outra cafa, aonde 
íai' poflàó chegar csíêculares, ou poííà cftar cerra- 

da, ou retirada.demaneira, que não poíTaó fer 
viftasdos defóra. E emarregamos aos Padres 
Prouinciacs,& Abbadeftas,executéiíto, procu- 
rado, q as portas, & rodas eftejíó mui to juntas. 

Velem muito as Abbadeftas,& Prelados cm 
o reparo da Claufura, de forte, que nenhúa in- 

ToJasas janellas decencia poflâ padecer,nem temerfe dano algú 
tenbao grades por pa'te interior, nem exterior: Para o qual 

f110' procurem, que os muros das Cercas, íejaó for- 
tes, de finco varas cm alto ao menos, &as ja- 
nellas,aíTim do Dormitorio cómum, eomo das 
Celis particulares,& OflFinas,ainda que cayaó 
dentro da Claufura,para a Cerca, ou Clauftros, 
tenhaó grades de ferro, fortes, naó mais diftan- 
tes hum ferro do outro, que quanto caiba húa 
maó; por fer ifto taõ importante à decencia re- 
jig old,com que íê deuemconferuar,as que faó 
Elpofasde Icíu Chrifto. 

Se algúa janela, ora feja de Dormitorio,& Of- 
, ficina cómum,ora de Ceta particular, cahir fora r™a/C/r 

Uu|ura,fcjafber,aem tal altura, qi,e„amrnf 

Jóra da claujura, Poííao chegar a cila as Ilcligiofas J & teráó duas Pitu 5-. 
tenbao duasgra- grades de ferro, diftante húa da outra, mea va- Secund. 
des. ra. E fe for forçofo.que a janelaefteja algúa cou- ^afioral- 

fa baixa,terá húagcloz.a, para que, fe chegarem 
as Religioías, naó poíT.ó ler viftas dos de fóra. ^'!racljs 

Eos Pa iresP/Ouinciaesnasfuas Viíitas poráó If7i. 
cuidado cm a execução difto. 

'As 'Villas com- Sc ouuer cm a|gum Moftciro viftas cómúaç, 
muas e(!ejao com procurefe, que eftejaó com toda a decécja reli- 
geloztas. giofa: 

I 
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giofa:E tcràó gelozias taó afperas.que naó pol- 
faóas Religiolàs fer viftas.nem conhecidas dos 
defóra. 

Se ouuer ficado algum Mofteirode Religio- Intimeíi o guar- 
fasdaTerceira Ordem,quenãoguarde cl.ufu-darClaufura aos 
ra.fc lhes intimará pellos Prelados da Religião * 
o decretado pello Santo Concilio de Trento,8c . 
rnais Decretos Apoftolicos, em que fe lhes mã- 
da guardar Claufura, & que naó pofiàó íahir as 
Religtofas dos feus Morteiros,nem admitir fe- 
culares,de qualquer condição, & qualidade que 
fejaó,dentro nelles» 

C APITVLO IX. 

TJ)o OJficio,& authoridade da Ãbadeffa. 

A Eleição de AbbadeíTa ha defer canónica , A ^a Ja 

de tal maneira, que a maior parte das Re- AbbadeJJa fer4 

l^etur"tn Hgiofas, liuremente confincão,8c votem. E para canónica. 
Comp.de amaiorpartc, bafta qualquer excepto fobre a 
Abb. ametade dos votos. E a Eleição, que de outra 
ExToLc. maneira fe fizer/eja irrita,8c nulla. 
J-iyljj- Adita Eleição fc fará por votos fecretos.co- 
Ex eif^mo çc ordena em o Santo Concilio de Tiento. Farfebapor iw- 

TnJ'feff. ^ encarregamos aos Padres Prouinciaes , fáção tos Juntos. 
a j.c 16. as taes Elciçoens por Cédulas fecretas, por fer 

iftoo mais conforme, ao que fe obferuaem to- 
das as Eleiçoens canónicas. 

Triâ.fcJJ. Não poderá fer eleita em AbbadeíTa nenhúa 
Religiofa de menos de quarenta annos dç ida- ba de ferVt 

SJ?° ?* de, & que haja viuido louuauelmcnte oitpan- Jnnos 

nos, depois da exprertfa profirtaó. E ft não ^dosdâit. 
cHorau, achat no Morteiro Religiofa dcftas qualidades, 

• Ful» 



48 Conflitutçoehs 
pofía fer eleita dc outro Morteiro da Ordem. E Ex Tol. 
feao Superior parecer ifto inconueniente j po-c- 5- E.x 
derá fer eleita no mefmo Morteiro a Religiofa,^arh' 
que exceder dc trinta annosde idade,& que ou- 
uer viuido finco annos louuauclmente , depois 15-87. 
daprofirtàói dando para irtòfeu confentimen-£x Seg. 
to o Superior. i6zi. 

rA AbbaitJJanaS Ncnhúa AbbadeíTa pôdedurarem o feu of-iW. j. 
ferà reeleita, ate »C!° ma,s "c trcs annos : E a rtuc ° "a "0°» nao 

pajjadosjeis an- pôde fer reelcitaem Abbadeftãjfcnáo he , que 
nos. hajão partados Íbis annos, depois que acabou o 

íèu officio. 
Em a Eleição de Abbadcffà, terám vototo- 

Que Jeua vstardaj as Religiofas, como tenhão feis annos de 
na Eleição da profertàs; porque asque os não tiuerem cum- 
AkbaàeJJa. pridos, não tem voto nella. 

O Padre Prouincial votará fempreem as di- 
tas Eleiçoens. Efeporalgúacaufa a remeter, 
poderá cometer o feu voto, ao que ouuer dc 
prcíidir. Porem ifto fc entenderá, quando ex- 
preíTamente o conceder porfua Patente. 

Sc as Religiofas fediuidirem em vários vo- 
Senao fe concer- fos. £jc manejra>que em hum dia natural não íè 

Abbadeflà,o Prouin* 

lerd O Proutnoal. cia),que prcfidc à tal Eleição , poderá eleger a 
Religiofa,que lhe parecer maisconueniente.fe- 
gundo Deos. 

Darám todas obediência à AbbadeíTa, & Te- 
rá reuerenciada, & refpeirada,como Prelada,^.j0jXm 

A Muthoridade, % Cabeça,& Máy de todas as Religiofas. E terá ?. 1583. 
tem a Abbadejfa. autoridade de mandar por fanta obediência,co- 

mo fica dito,& de penitenciar, emendar, & ca- 
ftigar a codas , que náo guardarem a Tua pro-„ ^ 
fiffam. 

A Abba- 
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A AbbadeíTa feja vigilante como May com- Tratará com ca- 
mum, dc mandar igual mente âs Religioíãs, có ydade, & afabi- 

Ex eifd. prU(jenredifcriçaó,confiderando as condiçoés,™*'*^"^" 

& qualidades daspefibas,tratsndo-as com czú-'as' 
dade fem particularidade, guardando igualda- 
de,& juftiça entre ellas, como conuem a feu of- 
ficio, fem vfar de algúa teima,ou porfia. MadefTà 

Mandafe.quea Abbadefla.ou Preiidére, que TrtflieJe /afa5 

Ex eifâ. ouuer por falta delia,faça todas as Profifloés às as profijfocs. 
cap. 5-. Nouiças. 

Procure a AbbadeíTa pòr toda a vigilância, 
em que no feu Morteiro haja amor,& temor de 
Deos Noflo Senhor, que íe guarde a Regra, & fará guardar d 
Conftiruiçoens, & figaó todas a Comunidade. Regra,&feguirá 
E para que irto o execute com mais poder, figtemtudo asCom^ 
em tudo a Comunidade,jante,ceye,& faça colai munidadtt. 
çaó em o Refeitório, como Conuento, aílifta 
em todo o Coro, guarde afpereza no vertido, 
calçado,com ida,& cama. 

Tenha muito cuidado,de que todas as Frei- 
ras eftejão recolhidas nas fuas Celas,particular- 
mente em o tempo do filencio. Vifiteas entre Cu^eje%^c

eJe£ 
dia,para ver como occupão o tempo, procuran-^f^' 
do fe guarde filencio,que he o adorno , & fer-to„ou 

mofurada Religião. E acudira algúas vezes en- 
tre dia por fi,& fua Vigaira aos locutorios, para 
ver quem eftánelles-E tirará,as q eftiueremfal- 
landofem íuacxpreíTa licença: Élhes mandará 
dizer a culpa cm o Refeitório : E dará húa re- 
prehenfaó. 

Viíitará algúas vezes as Officinas, para que 
íaiba, o que nellas fe faz: E procurara às Ofti- Ttfitara as Offi• 
ciaes o que hão mifter, para fazer bem kusof-c,naf' 
ficios. 

G Item 

1 
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Priuaçao do off!- Item fe manda às Abbadeflas.pena de priua- 
eio à AbbaJeJJlt, çró de feus officios,que nem gartem em rodo t 

que çz/Ur dote, nem cm partCj os dotes f nem cenfos.que fe rc- 

° re' em~ mirem; ainda que fcja em vrilidade do Moftei- 
ro,fem efpecial licença do Prelado Geral, ou de 
todoo Dilfinirorioda Prouincia: O qualnam 
poderá cometer ifto fó o Prouincial, fenaõ que 
fcja força,que ao menos feajunte com dous Pa- 
dres do Diffinitorio.para poder dar licença: An- 
te os quaes fe reprefentará a petição da parte do 
Morteiro,* allegando as caufas, pellas quaes fe 
deue difpenlar: E hauendo-as verificado, fe da- 
rá a licença in feriptis. E quando fc ajuntar o 
Diffinitorio, felhe dará contada tal dilpenfa- 
çaó. 

„ , r A Abbadefia,ou Prefidcnte,que naó receber p- r / 

officio TAbia*0 Vigairo,que lhe for dado pello Capitulo, ou y.iy8^' 
dejfa,que não r#.pello Padre Prouincial,feja priuada de leu olfi- 
seber o Vtgairo. Cio. 

E porque hecoftume vniuerfal da Religiam, 
náo dar Eleição de AbbadeflTa aos Morteiros dc 

NosMo/teirosno-noua fundaçaó porqueeftando mais dcfocu- 
ues não terás E- padas as Religiofas defte cuidado, portão me- 
leifão as Relido-\^or aprender a Regra,Cerémonias, & coufas fx eiM 
fas atepajfados <ja Ordem,fe declara, que todos os Morteiros™» J 
"Vinst annos. , r? - ■ 

de P reiras.que nao ouuere vinteannos cumpri- 
dos.que fe fundàraó,fejaó tidos,& hauidos por 
Morteiros nouos : Aos quaes fomente os Prela- 
dos Geraes,ou Prouinciacs, teráó cuidado de 
prpuelos de Abbadertàs, continuando as que o 
faó,ou inrtituindoasde nouo, ou trazendoasde 
outra parte : Porém cúpridos os vinte annos, 
darfelhesha Eleição, como aos Morteiros anti- 
gos. 

Item 
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' Item fe manda à AbbadeíTa pena depriua- 
ção de feu officio, q não derrube quarto da ca- Nao farJ obrat 
fa,nem o edifique de nouo, nem faça outra obrzfcr* l'c*Çaf9 Pa~. 
algúa de confideração.íem licença in fcriptis do re roumcta ■ 
Padre Prouincial. O qual a não dará fcm infor- 
marfe primeiro das Difcretas,&antigas do Mo- 
fteiro,fe conuem fazcrfe a dita obra: E achando 
conuir,darâ licença,& fará,que fe faça planta da 
obra,que fe ouucr de fazer; para que affim fe fa- 
ça ir elhor,8c não fe exceda nosgaftos. 

<Do Capitulo das culpas,que hao de fazer as 
Abbadejjas. 

E Ntre todas as coufas, que o Eftado Reli- 
giofotem,para confcruarfua perfeita ob- 

Icri ancia, 8c primitiuo rigor, he ter Capítulos 
Conuentuaes, onde fe exhortaráá guarda da 
Regra, âobfcruancia do Eftado Regular,8c ao 
exercício das virtudes: Por tanto íc ordena, 8c _ 

£x «fil. manda, que a Abbadcfla tenha feis vezes cm o " 
cap 9- anno ao menos, Capitulo folcmne, onde todas defufpenfaQ 

3- as Religiofasdiràó a culpa em a forma ,8c ma • dtftus officits, 
neira,que fe ha dito em os Capítulos , que haó 
de fazer os Prouinciaes. Logo lhes fará húa pra- 
tica,cxhortando-asà virtude,8c obferuaneia das 

fuas obrigaçoens f aduertindolhes os defeitos , 
que faò dignos de reformação, caftigando , 8c 
reprehendendo as culpadas. E porque cada dia 
ha defeitos, que aduertir, terá todas as lêxtaa 
feiras do anno Capitulo,onde diráó as culpas: E 
com breuidade aduertirà, 8c reprehenderà, o 
quejulgarncceíTario. E a AbbadeíTa, que nifto 
for dcfcicuofi,ferà fufpéíã do leu officio por feis 
Inezes. . Gij Nc: 
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Nenhúa Religiofa defcubra, o que pafla nos 

íeus Capítulos,fob pena de fer tida por infiel à£x tifl 
Triuaraõ Rcligiaó: E íerá priuada dos afros legítimos w/*9* 
tios legitimes por pQr hum anno proclircfet qUC os defeitos, que 

rZlZ^lefeZ fe reprehenderem no Capitulo,náo es faibáo as 
ta nos Capítulos. Nouiças: E afiim mefmo nao aliiltao em as ju- 

tas, quando ouueralgúa coufagrauc, que tratar 
nellas. 

Se fuceder,que algúa Freira, eftádo-a repre- 
A <pue differ />*-hendendo no Capitulo , refponder defcom- Ex eifd. 
lauras injuriofas poftamente,& fe diílcr palauras injuriofasá Ab- eat 9- 
d Abbadejfa, & badeflã,ainda que feja em qualquer outro lugar 
ffa" ReligioJas, Cafa,feja logo poíla cm a Cafa da difuplina, 
fera capgada. Qg ^ em Q dèíTe logo conta ao Prouin- 

cial j para que a caftigue com rigor, conforme a 
qualidade do delifro. 
Outrofim,nenhúa Religiofa fe atreua a dizer a 

outra na fua cafa defcitovde coufa pafiada, inju- 
riando-acom palauras afrontoías,íob pena,que 
pella primeira vez fe lhe dè húa difeiplina na 
Comunidade; 5c pella fegunda, fe)a reclufa em 
a Cafa da difeiplina por dous mezes. 

Da ordem das penas. 

PRiuaçãodos afros legítimos, he inhabili- 
dade para fer Abbadefla, & todos os mais 

^ „ officios do Moftciro, & náo ter voz afriua pa- 

ãpZZLs! " ra eleiçãodelles.nem para a recepção das Nos 
uiças. 

Pena de Cárcere,hc reclufaó de algum lugar 
fechadOjOnde a preza ha dceftar fem véo,&Ha- 

Tenade Grrcerí. bito.Porém efta reclufaó em Cárcere,náo a po- 
derá fazer a AbbadeíTa/cnáo os Padres Geraes, 
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ou Proutnciaes.E a que eitiuer no Cárcere,ipfo 
fadto,eítà priuada dos aítos legítimos. 

As que cítiuerem no Cárcere, fe lhes dará o A encarcerada ft 
Sacramento da ConfiíTaó, quando o pedirem, darás os Sacra- 
& julgar a AbbadeíTa, que conuem j&oda Eu-Wí*>rw. 
chariítia, dia da Refurrciçaó na Enfermaria, ou 
outro lugar fecreto. 

A Religiofa, que fem licença da AbbadeíTa 
foliar com a que eltà no Cárcere, ou lhe der, ou Aque filar, en- 
tornar papel delia,fejalhe tirado o véo por tres {^r/aca^a 1 

mezes. Eaquefeatreuera foltala do Cárcere,^ a'JeJacaJ '&*■ 
feja priuada dos aftos legítimos por hum anno: 
E eítará reclufa feis mezes. 

Pena de reelufaó, he póra húa Religiofa fe- 
chada no Cárcere,ou outro lugar fechado;don- pena je rtcluJaS. 
de naó poflã fahir,nem comunicar com as Frei- 
ras : A onde lhe poderáó lançar prizocns.fe có- 
uier;masnaóeítaráófem vèo,& Habito.E aílim 
a efte lugar chamaráó Cafa da difciplina,& nam 
Cárcere. E a AbbadeíTa terá autoridade , para 
pór nella as que por fuasculpas o merecerem. 

Qualquer Religiofa,que puzer mãos violcn- Mãos violentas, 
tas,ou ferir a outra* eítá excomungada: E aílim 
ha de fer abfolta em a Comunidade,dizendolhe 
o Mifererefe dandolhe a difciplina. E fe a per- 
cufíàó for graue, citará em a Cafa da diíciplina 
quatro mezes. E fendo enorme,ou perigofa, te- 
rá hum anno dc Carcere.E o que Deos não per- 
mita,fe morrer delia, ferá por íeis annos encar- 
cerada. 

A Religiofa,que puzer mãos em AbbadeíTa, psna je Carctn 
ferá encarcerada por hum anno: E fe a ferir,terà á que puzer mãos 
tres annos de Cárcere. em a Abbadejja. 

A Religiofa,que láhir da Claufura»ainda que 
tejã 



Conttituiçoeni 
feja por pouco tempo, ha defer abfolra daExs 
comunhão em plena Comunidade: &fe fe lhc 

Tena das q que- prouar,quc efteue com algum homem fó,ou fe- 
brarèaOlaujura. chada em algiia parte, ferá encarcerada por dez 

annos,& p: iuada perpetuamente dos a&os legi- 
timos,&de chegar a grades,roda,& porta :Eas 
mefmas penas fedaráó, à que dentro da Clau- 
fura.ou efteue fó fechada com ellc,ainda que íc- 
jados Officiaes, que entrarão a trabalhar, ou a 
outros miniftcriosdo Mofteiro. 

A que recorrer aos Príncipes a pedir fauor, ExSalm. 
Aque procura ou a tratar coufas contra a jurifdiçaó da Ordem, cap. 11. 

fauor
rj
Sc°ntjan fejapoftaemaCafadadifciplina por hum an- ,5"3T3- 

Jdem,fya°cartiga- no. E fe depois de admocftada,forincorrigiuel, 
^ ferá encarcerada por dousannos. 

Determinamos,que as penas,que naõ eftiue- 

Aspenas, «f aqui rem poftas neflas Conftituiçoés, por alguns de* 
não eflãopoftas, liftos,quefe poífaó cometer,fe regulem , & im- 
fe regulem pellas p0nhg0 pe]]as do Direito cómum, & pellas que 
dasnoJJas Conj.i- 0 portas cm noíías Conílituiçoens Gcraes 
ms^Oam. paraor Rd,glofosde|,nquuires. 

CAP1TVLO X. 

7) as Officiaes dos Mojleiros. 

Depois da Elei- O Orquc o gouerno dos Morteiros proceda 
çâo da Abbadef- L regularmente, & com ordem, mandamos, 
fa,feelegerão os qUe depoisda Eleição, & Confirmação da Ab- 

* mats Officios. bidefla,fe fação todos os officios pertencentes 

ao bom gouerno, legundo o coftume dos ditos 
Morteiros. 

O officio deVigaira do Mofteiro,& todos os 
mais 
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mais fe elegerá 6 por voros da AbbadefTa,Sf Dif- Elegerão por vo- 

ExTol creta8 perpetuas delle, fazendo a fua Taboa nasíoí^f AbbadtJ-• 

if 8? * Pc^r°as>cm queconcorrerem a maior parredos/*' if**#**' 
votos: A qual feaprefentarâao Padre Prouin- 
cial.para que a confirme. A quem damos noíTa 
authoridade, para que fe julgar, que conuem ti- 
rar algúas das Officaes, das que vé na ditaTa- 
boa,o porta fazer,8c aflinar outra em feu lugar. 

F,m os Morteiros das Defcalçasda primeira 
Regra dc Santa Clara, fe elegeráó os officios "afíè 
maiores por votos da Comunidade ; Como fe tUgtrtipo^vo- 
ordenanafuaRegraCap.4,. tos. 

Todas as que forem nomeadas na Taboa, 
aceitem leus officios com humildade. Ea Reli-Aejut não atei- 
giofa,que fe efcuzar.fcm ter legitima caufa, exa-tar officio,nãopo- 
minadapella Abbadertà,& Difcretas, naó porta jir"ter outro n0 

ter nenhum officio naquelle Triennio: E fará a Tr'em'°- 
penitencia de paó,8c agoa no Refeitório. ^ , - r e . - Quando vacate Se por morte, ou rcnunciaçao vagarem osjj^,, * 
officios reitos na Taboa , fe elegerão de nouo Uejão por votos da 
por votos da Abbaderta,& Difcretas : E fe dará ÃbbadeJJa, dr 
logo conta ao Prouincial,para que os aproue,8c Difcretas. 
confirme na forma dita. 

Sea Religiofa,que for eleita em Abbadefíà, 

Vallifol. tiucr algúa Irmãa cm o Morteiro; a dita Irmáa, 
Roman, durando o tempo do feu Abbadertado,náo po- 
Concil. derá ter officio de Vigaira, Difcreta, Eícriuáa, 
MeàioL Porteira,Rodeira,ou Celeircira. 

© officio de Vigaira. 
0 

,f72/ T"\Orfeha grande cuidado em eleger por Vi-A Kgatrafâ* 

cap.f. ' Jl gaitado Morteiro, Religiofa, que feja das 
nuis zelofas,&: diligences,graue,& decoropcté-aufè„cia Ajfm 

te badeja. 
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te idade,que poda feguir a vida comum,no Co- 
ro , Refeitório , & em todas as mais coufas. A 
qual cm aufencia da Abbadefla prefidirà nas 
Cómunidades,& procurará,que em tudo feob- 
ferue,& guarde a SantaRegra,& Conftituiçoés. 

Terá cuidado,dc que fe guarde filencio a to- 
das as horas} & zelar de roite.para que fe reco-* 
lhaóas Rei igiofas, fechar, & fazer fecharas por- 
tas dos Dormitórios,Efcada,Cerca, & as outras 
partes pertencentes a efta cuftudia,& Claufura. 

Hum dia em a fomana ha de fazer a Vigaira, 
TJum dia qucacucjaó codas as Religiofasa barrero prin- 
mana fe ha dt cjpaf dQ Mofleiro: E as Nouiças,& Coriílas có 

todas as Reli 7o- Meftra haó de barrer todas as mais Offici- 
fas nas,&reflantedaCafa : às quaes a Vigaira terá 

cuidado de dar baflòuras. 

Cuidara de fe- 
char de notte as 
portas da Clau- 
fura. 

'Tias fDtfcretas do Mofleiro. 

DIfcretas perpetuas do Mofleiro haó de 
ler todas as Madres, que haó fido Abba- Ex etfl 

hade hauer em deíTasnelle, comoquem terá mais noticia,&ex cap.$■. 
«ada Mofleiro. periencia de todas as coufaí pertencentes ao bé 

da Comunidade. Será também Difcreta, a que 
for Vigaira do Mofleiro. Fòra difto fe clegeràó 
ícmprc.queouuer Eleição de Abbadefla,outras 
quatro Difcretas,que ferâó das roais virtuofas» 
prudentes, & experimentadas. 

Sem acordo das Difcretas não poderá a Ab- 
Sem confentimeio badefla fazer coufa de importância pertencente 
das Dsjcretas, & ao Morteiro,ou â difpoflçáo do cómum viucr. 

w'X'ro í7o'fe 9 contrato,nem venda, nem compra, 
fará cõtrato, nem arrendamento,aluguel, contas,ou outra delibe- 
venda. ' raçaó fcmelhantc/em confclho,& confcntimé* 

to 
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to das ditas Difcretas,& da maior parte das Rc- 
ligiofas do Morteiro. 

Das Tort eiras. 

EM cada Morteiro íe elegerá húa Porteira Em cada Mofei* 
Maior,& outra , ou duas Cópanheiras,có-r0 kauerJ Auas* 

forme a neceílidadedos Molle,ros. As quaes"'"' 
feràó das mais antigas,virtuofas,& zelofas. Cujo 
officio he,abrir,ou fechar as portas , por onde 
entrão os prouimentos ao Morteiro. 

A porta regrai não Te poderá abrir, né a Ro- >írW , 
dara chamar para írto , lem dizclo primeiro *porta regral, (em 
Abbaderta: E hauendo dado licença,não fe pof-itce„fa da Abba- 
fa abrir,fem affirtirem as Porteiras, & a Vigai-dejjd, & tilarem 
ra, onde for coftume. E nãodaràó as chauesaprejentes todas at 
outras, fenão queeftejão todas prefentcs,quan- Porteiras. 
do fe abrão,pena,'de que lhe feráó tirados todos 
os officios. E antes de abrir as portas , lançarão 
os véos fobre os roftos: E não os leuantarâó cm 
prefença dos forafteiros. 

Mandamos eftreitamcnte, que naó dem lu- 
gar as Porteiras,a que algúa peíloa.dc qualquer Naofe poderá 
qualidade,ainda que feja Pay,ou Máy.nem R*%%%£? 
ligiofo da Ordem,porta tratar,negociar, nefal - prtHaç/0 do offi- 
lar,ainda que feja em pè em as ditas portas, nem Cl0 4 AbbadeJJd, 
recebãoosrecados,paradarás Religiofas, pena^r Porteira. 
de priuaçáo de feus officios, & de voz a&iua, Sc 
paffiua pordous annos. E a Abbadefla, que der 
licença,ou o permicir,feja,iplo fa&o,priuadado 
íèu officio,indifpenfaúelmétc. E encarregamos 
muito aos Padres Prouinciaes , que façaónas 
luas Vifitasrigorofoexame difto, executando 
contra as tranfgreflòras as penas poítas. 

H 'Das 
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tjDus Rodeiras. 

HAuerá em os Mofteiros duas, ou tres Re- 
ligiofas,das mais virtuoíàs, as quaes feráò 

tres Rodeiras. Rodeiras:& a primeira,ou Maior,ferá das mais 

antigas, & zeloíàs. A eftastocarefponder na 
roda, a quem vem fallar âs Freiras, receber, & 
dar todos os recados. 

Náofe dará nenhum recado, ou carta , CemEx eifd. 
j j^^^'darprimeironoticiaá Abbadeífa,para que,oq^.6. 
dos dar ao conta a . c

r r . r .. " 
atbbad Qd. hzer.lejacom lua licença,& benção. 

As Rodeiras Menores haó de acudir á Maior, 

A Rodeira Mor & responderás Freiras,& hir com os recadosda 
receba os recados, roda á Prelada,para que ordene, o que fe deue E < 

&a Menor os fazer: mas não haó de chegar â roda a dalos.néca 

dar* à Abbadef- tomalos.fenaó em aufcncia da Rodeira Mayor. 
fa,<y Fretrat.. a qual encarregamos, que affifta fern pre. Eaq 

confcntir,quc pella roda fe falle mais do forço- 
fo,feja priuada do feu officio. 

rcr j i- r Proeurem.quc na roda haja muito filencio,& 

leme ** 0 que 'c fallar,feja com voz baixa, de maneira , 
que o não poílaó ouuiros defóra. E as Rodei- 
ras farâó os recados das Freiras com pontuali- 
dade, & diligencia y porque a fua tardança naó 
feja occafiáo, de que fe defgoftem as Fréiras. 

NenhúaReligiofapoderàentrarna Cafa da 

Vão entrem na roda.nem. receber recados nella,atè ter doze an- 
Cafa da roda,até nosde profiflàó : E nos Mofteiros > onde for 
terem doze annos coftume,fejão vinte annos: Ou que nenhúa en- 
deprojifidõ. trc.fc guarde como coufa tão religioíâ, & con- 

ueniente. E qualquer Religiofa, que ouuer de 
entrar na roda(excepto as Madres, Vigaira,Dif> 
cretas,Mcftra,& Froiuforajíeja com licença ex- 

pccíla 
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prefTa da AbbadefTa. E as que fizerem o contra- 
rio, comãopaó.&agoa em terra : E as incorri- 
giueis,feràó fechadas cm a Cafa da difciplina. 

Ordenamos,que as rodas tenhaó pella parte 

tíefóra porta com cadea,qucfe feche pella par- Terão as rodai 
te de dentro a fuas horas, & pella parte interior porta por dttro,& 
teráó portas fechadas com chaues: F. asRodei-^lr^I'7rÂ^ 
ras teràó cuidado,& diligencia de a fechar à tar- ^ alrir.f ^ 
de no Inuerno às feis horas,& no Veraó às oito: char 

E abriràó pella manhãa,fahido o Sol,depois de 
hauer citado em Oraçaõ Mental no Coro com 
a Comunidade. 

Haó de fechar a roda com muita pontual ida- Fecharfcha a r<£ 
■ rj de,em tocando o fino do filencio,à hora de Mif- da às horas de 

eav.6. Vefpcra,& em as horas de Oraçaó Metal, MsJJad cfpera, 
fenaó he para algúa particular,Scgraue occafiáo. Maita!> 
que obrigue a affiítir; a qual ha de fer approua- T enct9%. 
da pella Abbadefia. 

Teràó cuidado as Rodeiras, de dar o jantar, 
Sc cea aos Vigairosem horas acomodadas , de Jt 

maneira,que não fe falte as do filcncio,& fechar (omer agj yt.aim 

as rodas a feu tcmpo.E mandamos com todo ri- r05% mais ajji. 
gor,que não fe lhe dè de jãtar,& cear,mais que o nalado pe/ios C'íj 
q eíhuer afiinalado pellos Contadores.E a Ro- tadores., 
deira,ou Freira particular,que quizer acrefcen- 
taraiftoalgúacoufa mais, dizendo, que he da 

fua efmola, & não da Cómunidade, leja priua-s 
da de voz aftiua, & pafliua por três annos para 
todos os officios do Moffeiro. E encarregamos 
ao Padre Prouincial.quc faça executar có pon- 
tualidade efta Conftituiçaõ. 

Hij T>as 
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ÍDas Efcut as. 

AS Efcutas, quefaóas queaffiftem nos locu- 
torios.ou grades a ouuir tudo,o que falláo, Ex ToU 

Murteiros. . as que com licença váo a cilas, determinamos, 6.1583, 
quefejaóa Vigairado Mofteiro, & as quatro 
Diícrctas nomeadas na Taboa. E fe parecer aos 
PadresProuinciaes fazer algúas Efcutas mais, 
conforme ao numero grande das Religions, 
que ouuer nos Moíleiros,o poderá fazer, pro- 
curando,que fejão das mais zelofas. 

Naó íèrá permitido, que Freira algúa falle, 

Naofefalle nos nem trate na grade,ou locutorio com peílcaal- 
locutortos, fem gúa,fem eftar prefente algúa das Efcutas,em di- 
ejtar prefente al- itancia, que pofla ouuir tudo, o que fealia,por 
gua lljcuia. manfo que feja. Ea Efcuta,que permitir o con- 

trario,ferá reprehendida, & caítigada pella Mar 
dre Abbadéflâ. 

As Freiras,que yáoà grade,ou locutorio,não 

r . ... J/r [ poderàóleuar a Efcuta,que quizerem ,fenáo a 

/f alarlt' Eleu-quC foraffinalada Pclla Abbadeíla. E a Efcuta, fina ara a ji ^ ^ cícuzar& nâo executar > Q qUC nefta par. 

te ordenar a Abbadeífa, & amoeftada por cila 
naó obedecer,diràa culpa em o Refeitório: E 
fendo incorrigiucl , lhe ferà tirado o officio de 
Difcreta,ou Efcuta. 

A Aihmiejfa te- ^s c^aucs da Rr*de,ou locutorio ha de ter 
rd as ctaues do ^cmPrc a Abbadeíla: E quando ouuer de Paliar 
locutorio. algúa Religiofacom fua licença »a daráá Eicu- 

ta,para que abra: E efta lha tornará, em acaban- 
do de fallar,deixando fechado o locutorio. 

Os locutórios ido °s locutorios,ou grades hão de ter duas por^ 
de ter duas porta* WSjhúa pclla parte de dentro, de que ha de ter 
com fechaduras. . como 
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Ccomo fcha dito ) fcmpre a chaue a Abbadcf- 
fa,outra pclla parte de fóra, & efta ha de ter o 
Vigairo; Seem fua aufencia , o Co npanheiro. 
Aos quaes encarregamos, que tenhaó cuidado 
de fechalas»de maneira,que naó efteiaó abertas, 
fenaó quando anualmente fe falla.E em os Mo- 
fteiros,aonde naó allitfem Vigairos , terá erta 
chaue a Rodeira Mayor , a quem íe encarrega, 
que tenha o mefmo cuidado } & que não íe a- 
braó,fenáo ao precifo,3c neceflãrio. 

Em todos os locutoriosha dehauerduas 
grades rijas de ferro>taó aíperas^flim a de den- 
tro,como a de fóra , que naó poíla caber húa A diflancia, <tue 
máo,&hadeeftar diftantehúa da outra, vara Ikbadehauer entre 
quarta. E encarregamos aos Padres Prouin- m grades dos lo- 
ciaes,que executem ifto,como coufa tão impor-mortos, 
tante à reformação dos Moftciros. E em todos 
os locutorios pella parte de dentro hauerá hum 
véo.para que eftcjão com mais decencia > & ho- 
neítidade de Rcligiofas. 

MãdamoSjquc nos locutorios, ou grades naó 
haja rodinhas -t & que as AbbadeíTas tirem logo, Noe hauerà ro- 
asqueouuer. EoPadreProuinciaJ nasfuas Vi- dinbas nos lotu- 
fitas examine,fe o haó executado, & fenam, lhorwvw- 
mande fazer. E Abbadeflã.que fizer,ou confen- 
tiras ditas rodinhas, feja por quatro mezes fuf- 
peníado feu officio. 

Prohibeíécom todo origorá AbbadeíTa , & 
Rodeiras,pena de fufpenfaó de feus oíticios por ^a0 fe jante,nem 
tres mezes,que não coniintaó jantar, nem cearceenos locutorios. 
nos locutorios,ou grades,ainda que ieja Pay,ou 
Máy: E a Religiofa,que der o tal jantar, ou cea» 
naó poderá chegar à porta, roda, ou grade, por 
íeis mezes. 

[Da 

f 
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*Da MeHra das Now fas'. 

A 
Meftra das Nouiças ha de fer Religiofa, 
das mais virtuofas,prudentes, 8c zelofas, 

A Meftra ferâ que ouuer em o Morteiro,de boa faude, 8c for- 
wí«o/2r^r«</f«-çaS)qUCp0(faa(]iftir fern pre ás Comunidades, 
te,& zelofa. ^ na£ pCríjer vifta as Nouiças, & Coriftas, 

que correm por fua conta,criandoas em carida- 
de,Sc amor de Deos , & exercitandoas muito 
emaOraçaó,quc hcofuftentoefpiritual da Al- 
ma,8c executando com pontualidade tudo o or? 
dcnadoemoCap.i. < 

Tomarlhe-ha muito a miúdo conta, do que 
aproueitaâcmas coufasdoEfpirito,8c Oraçaô, 
& oproueito,quetiraódo Mifterio, que medi- 
taó,dandoihes ordem,dc como fe haô de hauer 

r no exercício da Santa Oraçaô. 
As Nmçar acu- ^ Meftra com as fuás Nouiças ha de acudir 

tZVLllnosafazcr»°q«ecftáordenado nos Morteiros,os 
Mofteiros. officios da humildade,& o mais.q fe coftuma. 

Quando vierem vifirar às Nouiças feus Pays, 

A Meftra aftifta, & Irmãos ( que ifto fcrà poucas vezes no anno 
quando fadarem doNouiciado ) eftaráfempre coroellasaMe- 
as Nouiças,&to-{{ra, 8c qualquer genero de recados , que lhes 
tna*a0S'JtMl re~ trouxerem,os ha de dar a Rodeira primeiro á 

AbbadeíTa: E ella os remeterá à Meftra , para 
que lhe refponda. 

*Da Vtgaira do Coro. 

# A Vigaira do Coro ha de ter grande cuida- 

A do,de que o Officio Diuino fe cante, 8c re- 
ze com muita deuoçaô, iàzcndo»que fe diga 

com 
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com a deuida paufa,começando todas juntas, & 
acabandoem omefmo tempo , para que haja A Vigaira do Co- 
vniformidade, & confonancia, tendo grandcrotratará, deque 
cuidado,em que as Religiofas ajudem ao CoroT* reze com de~ 
em o cantado,& rezado. E quando algúa fe def- u0$a0*& aJ* . . , . . v j " . lencio no C oro. 
cuidar, aduirta-acomcaridade jcomo também 
fcnaõguardão íilencio. Eencarregamos á Ab- 
badefla,& Vigaira do Mofteiro, que ponhaó na 
execução diflo grande cuidado. 

Eftáafeucargo paliar as Lições, & Kalendas jeprouer tu_ 
â Hebdomadaria,& Cantoras,todos os dias de- j010 ^efecan- 
pois de Vefperas,ou em outra hora, que fe fina- tar,& rezar. 
iar,fazendo final com húacampainha, para que 
fe ajuntem as Religioías. Ha de paílàr também, 
o que feouuer de ler no Refeitório, & Cafa de 
Jauor,& emendar os aflentos,8c todas as faltas , 
que fe fizerem emrazaódifto. O que fará com 
muita modeftia,íc filencio. 

Será muy cuidadofa cm eftudar as Ceremo• Eftudar á hem at 
niasdoCeremonial,aífimparaa Somana San? Cerimonias. 
ta,como para todo o anno •, porque as poíla-cn? 
finar,& fazer praticarás Religiofas. 

Corre por conta da Vigaira do Coro, como Tratará,de quefi 
também pella da Sanch. iítaá,fazer,que fe cum- cumpráo asdo- 
praóa feus tempos,as dotaçoens , & feftas, que taçotmdo Mo. 
tem de obrigaçaó o Mofieiro. ftetro. 

Quando ouuer delcuido em tanger a fuas ho- 
ras ao Officio Diuino.terá cuidado a Vigaira do De^"r

e fe^anJa 

CorodeoauizarásSanchriftãas, para q tanjáo."° m™ 
cDaSanehrijtâa. 

ASanchrifiáa ha de ter conta com tudo o , 
que pertenceà Sanchriftia, cuidando mui- ya c^ta de'Jd'o, 

to dos ornamentos,& roupa branca,& dar os re - e ^ ha na S(tnl 
fculos aoSanchníUo, ôcrecebelos com tempo, cortjiu? 

, ' &mui- m 
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& muito filencio, E terá húa Companhena,qu^ 
a ajude. 

Corre por contadaSanchriftãa.o fazer tan 
Tanger d ao Off:- ger a fuas horas competentes ao Officio Diuino, 
tioDtuino. Sermoens,5t difeiplinas , Sc fazer final para as 

horas do filencio, Sc recolherfe de noite ,8c em 
as mais coufas,que for coftume nos Mofteiros. 

A Sanchriftáa fegunda,ha de tanger fempre 
a Matinas àmea noite,Sc dcfpertará as Religio- 

A fgfffda San- faSjpara que V^Q a cuas ^ prjma rangerá a San- 

chriftáaMayor; EaoPel(fegundo?e coftuma 
tina[ na Religião ) quem finalar a Madre Abbadefla. 

A roda, por onde fe hão de dar os recados 
para a Igreja, ha deeftar fempre fechada com 

rArodinha tfiarâ chaue,em dando os recados. E prohibimos, pe- 
cerrada,fendo he, na de voz attiua, & paffiua para todos os offi * 
quando fe dá r<«cios por dous annos, âs Sanchriflaãs, que por a 
carlo para a Igre- rocja naó fe falle, nem recebaô recados para as 

J*' Freiras , fenão, que os remetaó ás Rodeiras, a 
quem ifto pertence. 

Ordenamos ás Sanchriftaás, que pella ma- 
, . nhãa preucnhaô tudo, oquefe ha mifter, para 

Dara todo o reca- , , r „ _ . '7 f 

do ao Sanchrifdo celebrar o Officio daquelle dia, & o entreguem 
com tempo, para ao Sanchriftaó,dandolhe ordem, do que ha dc 
que poffa ajjtihr fazer} para que affim as Sanchriftaás affiftaó ao 
m Coro. Officio Diuino,Se cm quáto efte íe celebra, naó 

tenhaó occaliaó dc inquietar ao Cora 

'Das Enfermeiras. 
HAuerá hum lugir deputado , quefiruacfe^ 

Enfermaria, para quenelfefejáo curadas 

mana nos Mo- as enfermas com mais comodidade,& Religião, j 5-83 
f tiros. Aonde hauerá feu Altar , para fc dizer Milla, 

quando for conueniente. 
Por- 
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Porque de acudir ás enfermas com cuidado, 

& caridade depende a perfeita guarda da Ob -A AblaJeJfa,& 
feruancia Regular: Portanto encarregamos à Enfermeira , te 
AbbadeíTa,& em Iefu Chrido a exhortamos, ™0»mtacarids- 
que na cura das enfermas feja muy cuidadofa, & ecoas enftrm*z 
diligente, modrando entranhas de branda , & 
amorofa Máy, procurando, que íejaó curadas 
com todo o cuidado, & caridade , fem reparar 
para ifto em neceflidade,& pobreza. E para ido 
fe poder fazer melhor,íeelegerá húa Enfermei- 
ra,que feja Religtofa de muita caridade;de ma- 
neira,que a tenha com as enfermas, feruindoas 
como ella quizera fer feruida. Eda ha de ter co- 
ta com a roupa branca,& todas as coufas perté; 
centes á Enfermaria. 

Cuidaràó muito a Abbadefla,& Enfermeira, svr 
em que a Enfermaria edejaprouida de camas, 
colchoens,'ançoes,camizas, & tudo o mais ne-^, rciIa. 
ceflario para a cura das enfermas. 

Encarregamos muito à Abbadeflà, & Vigai- 
ra,que vifitem a meudo as enfermas , confolan- a AbbaJefla^ 
do-as efpiritualmente,& dando para feu regalo Hgaira vifitaràS 
a Enfermeira tudo o neceflario : E faráô» que & enfermat, 
depois de cear,todas as Religiofas acudão a f^.daraõonecejfam. 
zerlhes as camas. E fe algúa vez a Comunidade 
o naó puder fazer,irá a Medra com as fuas No-- 
uiças,& Coridas. 

Quando entrar o Medico, & Barbeiro, pro- 
cure a Enfermeira,que as Religiofas edejaócó 
toda a compoduraem as camas, com feus Ha- 'ofura"0 

bitoSjtoalhaSjSc vèos,como a Santa Regra má- °J"r' 
da j & não fallarà com e!les,fenáo o forçofo,parâ 
informar da enfermidade das Religiofas,procu- 
rando edar com muita compodura, 6c mode^ 

I dia, 
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ília, & que fe recrrcm as Religiofas', 'queríàm 
he neceíTario,que afliíhó. 

Tenhaó cuidado as Abbadeflàs ,de que com 
Cuidará a Ab- tempo rccebaóasenfermas, & neceílitadas os 
kaJtjfa, ejue âs Sacramentos. As quaes faráó, que fe defapro- 
necejfitadasfe lhes priem,como eftá dito.E quando algúa enferma 
dê os Sacramêtos. cfteja cm 0 vitimo,que feja neccflàrio ajudalla a 

morrer,a Enfermeira fará tocar o fino da Com- 
munidade,para que todas as Religiofas aíliftaó, 
& lhe cantem o Credo. 

Ce» Quando feja forçofo,que os Padres Confef- 
feíl'ores°eSentrem a adminiftrar os Sacramentos âs 
entrdo \ cõfejjarènfermas,poderàô dizer Miflà em o lugar de- 
as enfermas, dt- cente,que para ifto eftiuer aparelhado na Enfew 
zerfbesAííJfa. mariajêc poderáó comungar as enfermas, que 

naó poífaó chegar ao Cómungatorio : Porém 
de nenhúa maneira as que puderem chegar a 
ellc,ainda que eítejaó enfermas. 

' A 
\Da Trouijora. 

POr conta da Prouifora corre o cuidar das 
Rcligiofas,fazendo,que íe compre có tem- 

midadas Rtlt- po tudo o neceflario para o feu fuftenco , & dc 

que fe guize,& concerte; & repartilo, para que 
fe dè ás Freiras em o Refeitório, aonde as Ser- 
uidoras aflinaladas na Taboao hão de leuar. 

SeasProuiforas gaftarem mais, do que eftà 

ARetTofatfue finalacio no R°l»Para cada Religiofa, os Conta: 
a aJfinalSom dores o não recebaô em conta. E mandamos às 

t ' ditas Prouiforas,pena de priuação dos afros le- 
gítimos por hum anno, que naó dem mais do 
finalado,ainda que feja das fuas efmolas particu* 
lares- i 

■o - Terá; 
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TeràhúaCafa de Defpcnfa,onde haóde 

eftar as coufas da prouifaó da louça do Moftci-#«/'<* hila Café 

ro, & tudo o mais neceflario para a Cofinha^ Defptnpa. 
procurando gaftalo,& guardalo, como o pede a 
pobreza,que fe profcfla. 

*Da. Roupeira. 

POrquc o viuer todas de Comunidade , he 
mais conforme ao eftado Religiofo,fe orde R°uP*r** 

na,que todos os Mofteiros, onde ha o coftume a, °T.U"n*C.' 
fanto de hauer Rouparia da Comunidade, emon e 

que efteja a roupa das Religiofas particulares, 
feobferue,& guarde com todo o rigor. E exhor- 
tamos aos Padres Prouinciaes,& às Abbadeflàs, 
onde efte coftume eftiuer relaxado, que o façaó 
obferuar como coufade tanta importância. 

A Roupeira ha de cuidar da roupa do Mo- em ter 

fteiro, dc linho,& laã, que he dovío dasFrei-4 reupaj,wpa, 
ras,tella muito acCada , & limpa; & polia ca- 
da Sabbado ás Freiras, para que andem lim- 
pas } procurando,que a roupa, que eftiuer fina- 
iada acadaReligiofa,fe não confunda,& troque 
eom a outra} para que aílim fe naó recatem dc 
veftila: E dará conta à Prelada da roupa,que ha, 
& da que falta, para que fe proueja. E cuidará 
de cozer,& remendar o que ouuer roifter. E pa- 
ra ifto fe lhe afllnalarà húa Companheira. 

Nos Mofteiros,onde naó ouuer Roupeira da 4 Vípairaterd a 
Comunidade,em que efteja a roupa das Reli -roupa da Çõmu* 
giofas,em particular a Vigaira do Mofteiro te- mdadt. 
rà cuidado da roupa, que chamaó de holpicio, 
& toda a mais,que pertence ao cómura das Re- 
irgiofas. 

Iij 2)4 
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Da Refeitoreira. 

ARefeitoreira ha dc ter euidado.de ter mui-> 
to concertado, & limpo o Refeitório, & 

muito concertadas as mefas, pondolhe toalhas» 
O off tio àa Re- ou guardanapos limpos a feus tempos : dará 
feitoreira. auentaes âs Seruidoras,& cuidara de tudo o to- 

cante aõ Refeitório, de maneira, que não fe ga* 
fie mais do neceílario. 

Procure fazer as coufas do feu officio,de ma^ 
neira,quenão falte no Coro , nem faya dclle» 

Hão ha de faltar antes que acabem; fenão for poralgúa particuí 
so Coro. laroccafiaó. E ifto fera com licença da Abba- 

deíTa. E fe para fazer o feu officio, tiuer neceffi- 
dade de Companheira,(e lhe conceda. 

r Depois de fahida a Comunidade do Rcfei- 

ouar!k /íumo no de ^zer,que íc guarde filencio, nas que 
Refeitório. ne^e 6carcm i euitando,quenao haja juta, nem 

conuerfaçaô de Religiofas. 

Da Depojiíaria. 

P Ara que melhor fe guarde a fanta Pobreza» 
que as Religiofas liuremcnte prometéraò a 

TA Depofitaria Deos,fe ordena,que em cada Morteiro haja húa Ex Tolx. 
terá O dinheiro Religiofa das mais virtuofas,& antigas, que fe- 7.1583. 
das Freiras, j ja Depofitaria de todo o dinheiro, que íc der, Sc 

pertencera qualquer Religiofa. O qual tenha, 

& guarde em nome do Murteiro, & não das 
Religiofas: E delle ferâó prouidas as neceffida-i 
des particulares delias. 

A Abbadertã não gafte o dinheiro, que efti- 

uer em poder da Depofitaria, pcn§ de priuação 
t ■ ' ; - - - ^ 
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de feu officio,(énao for com licença do Prouin- A Abbadeffia 
ciai: O qual a naó dará, fenaó aflegurando elle ""opoJerd çaftar 
primeiro,que ao tempo da neceffidade da R*'°9r*j}"

ro • 
ligiofa fc lhe acuda com a efmola, que tem em o*' 
dcpoíito. 

Cuide a Depofitaria de guardar o dinheiro ADeporlíaria , 
de cada Religiofa: E naó o poderá empreitar >„/t0p0jerj em„ 
fem licença da AbbadeíTa, 8c confentimento dapustar. 
que lho entregou. 

Hauerá hum Liuro, onde fecfcreua o recibo Hauerd Liuro do 
da efmola, que entregar cada Religiofa , & do Depojito. 
que gaitar,para que affim haja conta, 8c razaõ. 

Mandamos a todas as Officiaes dos Moftei- 
ros,que naó pofiaó pór,nem ponhaó no feruiço 
dos feus Officios, íòbre o que o Morteiro lhe ®os officios narrb 
dá, dinheiro algum,ou couia que o valha,fenaó^ * 
for,tcndo.o do feu pecúlio anualmente,para £ 
gaitar,8c com licença da Abbadcíia. Porem íe o feuspecúlios. ' 
ouuerem de pedir empreitado,ou de outra ma- 
neira, prohibimos,pena de piiuaçaó de voz adti- 
ua,Sc paffiua para a primeira eleição, que o nam 
poífaó fazer as ditas Officiaes , por quanto he 
contra o voto da fanta pobreza: E affim lhes en- 
carregamos a confciencia. 

CAPITVLO XI. 

Tos Tadres Vigairost& Confefíores. 

TEràó obrigaçaó as Religiofas deconfeíTar- Tojaí j-e co„feffi 
fccom os Vigairos affinalados para cadafem comos Vi~ 

ConuentO; 8c não o poderàó fazer com outros, gairos. 
fenaó he com licença dos Prelados. Do que ha 
dc conftar á AbbadeíTa.^ - 
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Todas as Miflas.que differ o Vigairo, & feu 

Ot ConftJJoret Companheiro,haó de fer fcmprepor tençaó da , 
naSrectbaõ pecu- Abbadeffa, exceptuando as que tem obrigaçaó 
niapor Mi£ai,ou ^ ^2er penos Frades defuntos, que morrerem 
mtrMcoujaf. naProuincia.penaidcproprietários:Como tí-çonf. 

bem, fe receberem pecunÍ3,ou propinas por fe- Monial 
ftas,ou outras coufas,ainda que fe lhes conceda 
gratis, por via de efmola.pellas Freiras , ou ou- 
tra peíToa em feu nome, como ertâ mandado em 
noíTasConftituiçoens Geraes. Ea Abbadcrta, 
que confentir o contrario, feja íufpenfa do íeu 
officio por quatro mezes. 

Ordenafeá Madre Abbadefla,q dé ao Vigai- 
ro, & a feu Companheiro o neceflario para o feu 

Défeaos Vigaira Vefluario. E efte ferà em propria efpeciei& de 
o necejfario em nenhú modo em dinheiro. E para q naó peçaó 
propria efpecit. mais do neceflario, né fe queixem , fe fe lhes dá 

pouco, ordenamos aos Padres Prouinciaes , & 
Cótadores, q aflinalé em os Rces dos Mortei- 
ros a quantidade,q fehadegafiar pellas Abba- 
dcflàs com cada Religiofo. E a AbbadeíTa,q der 
dinheiro aos Confeflores, ainda que feja có ti- 
tulo de propinas, ou feftas , feja fuípenía dc íeu 
officio,cotTiofchadito. ExTol. 

Mandamos aos Vigairos, pena de priuaçam (ap 10. 
Os Vigairos rsam (eus officios, que naó tenhaõ muitos hofpe-^83. 
rtcebaõ hofpedes, cjCSj nem parentes de affento, ainda que feja có Ex Seg. 
pena de ppuapao tirujo ^ bres nem durmaô nos feus apozé- j6u. 
tiejeus officios. toSjncm em os contiguos ao Morteiro, Frades, C^P- 1T* 

nem feculares. E encarregamos aos Prouin-^J^* 
ciaes,que caftiguem com rigor,aos que nifto fo- 
rem defeituofos. Ex eifd. 

Nao terdS dm- Sc alBum dos ÇonfciTores fiucr algúa deuo- cap.s. 
:omí çaõ com nota das ReligiofaSjfeja priuado do feu 

offi- 
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officio: E o Padre Prouincial poderá executalo 
logo informado bem da verdade, em Vifita ie- 
crcta.fem aguardar a fazer informação j uridica, 
nem que pello Diffinitorio íe dé fentença para 

ido» ló terá obrigação de confultalo com dous 
Padres do Diffinitorio. 

CAPITVLO XII. 
Das Freiras Donat as. 

PRocureíê, que naô haja Donatas profeíTãs 
dentro nos Morteiros,como eftá ordenado Naohaja D«»a~ 

Ex Tot. cm #s Conftituiçoens antigas. Porém em calo tas:RIeM ouuer, 

quepellosDiffinúorios das Prouindas Te jul 
3 gar,ferconueniente,que em alguns Morteiros as 

haja,para feruirem à Comunidade em lugar de 
criadas feculares,fe ordena,& manda,que as taes 
Freiras.ou Leigas naô portão fer recebidas, fem 
licença in feriptis do Padre Prouincial, & con- 
fentimento da maior parte do Morteiro. Para o 
que fe tomaráó os votos fecretos, na forma que 
fetomãoásReligiolas. E omefmo ferá á pro- 
firtãó. 

Nenhúa ferá recebida para Freira,fe naô Hao de traz.tr a 

trouxer dote,&eftcferà a terça parte , do queterceira farte do 
trazem as Religiofas,ou mais, fegúdo julgarem,^" Jebu* ReIi' 
que conuem ,o Prouincial,& Morteiro. &tofa' 

As ditas Freiras,ou Leigas haô de fazer o feu r ít.r 

anno de Nouiciado.eftando debaixo da mão da 
Meftra das Nouiças: Enofinidelle, tomados fnfjJ«rdõ cS 
os votos das Rebgiofas, & hauendo cumprido Reltgiofar. 
dezafeis annos de idade , faráô profiflàô nas 
mãos da Abbadeíla.ou Prcfidente, prometen- 

dOjObcdicnciâjPobrcza, Cartidâde{ & Claufua 

ra. 
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ra^omoa? demais Religiofas. Porém haó po- 
derão trazer vèo negro,fénáo branco, com que 
fedirtinguirâó das outras Religiofas do Coro. 

E fe em algum Morteiro ouuercoftume de tra- 
zerem vèo negro/e manda.queasque de nouo 
fe receberem nclle,feja com véo branco. 

Afliftirâó no Coro eftando defocupadas dos 

Rezarào por tS- feus officios,& eftaràóobrigadas a rezar o Offi- 
tas o Officio Di- cio Diuino.naõ pello Breuiario, fenáo por con- 
vinot tas,de tal maneira,que por Matinas digaô vinte 

& quatro Pater Nofter,por Laudes,Prima,Ter- 
ça,Sexta,Noa,& Completas, por cada húa de- 

itas Horas fete, per Vcíperas doze : E Oraram 
pellos Defuntos. 

Não teráó voto a&iuo em nenhSa das Elei- 
Não teràS voto çoens,que íe fizerem nos Morteiros,nem parti- 
rão, nempaffii* uo em a Eleição da Abbadefla, Vigaira, Difcre- 
00 nas Eleifoens. caS)nem em 0s Officios primeiros, & maiores. 

Podcráó porém fazer os Officios menores, fe o 
Padre Prouincial,com a Abbadefla,& Difcretas 

julgar,que conuem.E por quanto em algús Mch 
fteiros fe ha introduzido,que as taes Freiras, ou 
Leigas tenhaó voto aftiuo em todas as Eleis 
çoens,fe manda ,que iíto fe tire por morte das 
prefentcs.naôrecebédo daqui adiante nenhúa, 

que o haja de fer.Pcllo que deíde logo caffiamos, 
& annullamos as Elciçoens, que le fizerem com 
votos das ditas Leigas,ou F rciras. 

Naó haja mais numero de Freiras Leigas em 
Bauer d for defz cada Morteiro,que húa por dez Freiras j de ma-i 
Freiras bãa Do- neira,que fe forem quarenta as Freiras,náo pof- 
nata. fa hauer mais de quatro Frciras Leigas. 

Tem obrigação as Leigas de fazer todos os 
officios humildes da Cafa,como fam, Cofinha» 

Enfer^ 



Geraes. 73 
Enfermaria,Rouparia; de tal maneirai que de terão obrigação 
nenhum.por humilde que feja, fc poflaefcuzar ,de fazer todos os 
mandandolho a Madre AbbadeíTà, tendo fem- °ffc'os de humil* 
pre na memoria,que entráraó no Moíkiro,para^rfrie' 
feruiràsReligiofas,8c naópara ferem feruidas. 

r 

CAPITVLO XIII. 

Das Criadas, & Seculares dos Mofteiros. 

ENncarregafe muito á Abbadcfla , & Reli- 
,'iofas, que procurem viuer nos ftus Mo- f1™curefe* 

iteirosjfem ter criadas; fenaô que le firuáo a fy ^unidade * 
mesmas .corno fe faz em muitos Mofteiros da ? 

Ordem: do que fe experimental) grandes vtili- 
dadesnelles,& nas Religiofas. 

G Porém por quanto em muitos Mofteiros, Do„jeaT euuer ] 

Signtfi- aonde naó ha Donatas, naó fe pódc paflar fem hauer a huapor 
ca/ft. | eriadas.que firuaó a Comunidade, fe ordena, & dez, Freiras. 
1583. manda,quefeguardenefta parte o decretado 

pellos Summos Pondfices} & he,que naó pofla 
hauer em cada Morteiro, mais que húa criada 
para dez Freiras. Pello que onde ouuer fó trin-j 
ta Freiras, naó poderá hauer mais de tres cria-? 
das: E allim refpe&iuamcnte fc ha de compu- 
tar em os mais Mofteiros. 

E por quanto em a!guns Mofteiros fc tem in- 
troduzido,que algúas criadas andáo como Frei- Andarão to Ha- 
ras,ou Donatas,com Habito,& véo branco, de bitosdejtculares, 
que fehaófeguidoinconuenientes , deque as &"aoJ<r"°'v°' 
Abbadeílàs depois de alguns annes, fem outra 'fT"' 
autoridade do Prelado, lhes fazem tazer voto 
dcObediência,Pobreza, & Caftidade } de que 
faó originados cftrondos,& plciu s.lobrcie íaò 

K ver- 
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verdadeiras Religiofas,ou na6 : Man da mos, pe- 
na de priuaçaó dc feus officios às AbbadeíTas, 
quenaó coníintão , que as raes criadas tragaó 
Habito, como Religiofas.ou Freiras, íenaó que 
andem vertidas de feculares» honefta,& religio- 
famenre.E debaixo da mefma pena ordenamos, 
que fealgúa criada por fua deuoçaó quizcr fa- 
zer algum voto,naõ fejaem máos da Abbadef- 
fa. E declaramos,que os taes votos, que fc fize* 
rem,& fe tem feico,naó faó folemnes.fenaó iim- 
ples: E affim poderáó lançar dos Morteiros as 
ditas criadas,todas as vezes que julgarem , que 
conuem. 

As Freiras particulares naó poderáó ter cria§ 
m i i das,fenáohe,que lhes feja concedido por S.San» 

S.'santidade 'não tidade.ou por quem tiuer autoridade para iflo: 
teràõ as Freiras As quaes exhortamos pello amor de Deos, que 
criadas partícula- éuitem o tellas: E que nos Morteiros, onde ha 
res. coftume de naó admitillas, obfcruem, & guar- 

dem tão fanto,& louuauel coftume. 
Se algúa trouxer Breue,para ter criada, nam 

ferâ admitida,até fer examinado pello Prouin- 
A licença ha de quefe tomem os votos do Moftciro. Os 
fer examtnada _uaes fe tomaràó com fauas negras,& brancas.E 

vira a tomallos o Guardiaó do deftnfto •, ou ou- 
fenúmeto da ma- tro Religiofo.qucelle nomear, com duas tefte- 
jorparte do A/e-munhas. E encarregamos mais ás Religioías, 
jteiro. que naó demos íeus votos, íenão achando ler 

verdade todas as condiçoens, que pedir o Bre- 
ue,8c conftandolhes da verdadeira neceffidadc 
da Rcligiofa, pot fer efta materia muy eferupu- 
lofa,& de que haó de dar eftreita conta a Deos. 

Todas as Freiras,que ttuerem criada particu- 
lar, ahão de íuftcntar á fua cufta,ôc dc nenhuma 

manei- 
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maneira haó de gadar nada da Cóniun idade: 
fem embargo,pellos gados comuns, que a Có-í 
munidade faz com cilas,de cafa,azeite, lenha, & 
outras coufas ineuitaueis, pagaràó,as que as ti- 
uerem,em cadahum anno vinte Cruzados ao A que tiuercria 
Modeiro,porfóoquefechama morada,& ha* ^ar 

bitação. E mandamos á Madre Abbadeflà, pc- vinte Cruzado: 
na de priuação de feu officio, quenáo admita"0 ■* * 
criada algúa de Freira particular no Modeiro, 
fem que pague antes de entrar dez Cruzados-& 
logo em cumprindo o anno, os outros dez.E os 
Contadores teràó cuidado de tomar conta di- 
fto,& ver como fe executa t para que a Religio- 
fa,que não pagar,fe execute no pecúlio particu* 
lar.ou renda,que tiuer,& felhe lance a criada 
do Modeiro irremiffiuelmcnte. 

*Das Seculares. 
Jv/ > 

ENcarregamos,& exhortamos a todas as 
Religiofas.que nos Modeiros,onde haco- 

(lume, de não admitir mulheres feculares, de , 
qualquer qualidade que fejáo, obferué, & guar* Io7m!. 
dem raó fanto,5c louuauel codumc ; & em os 
demais,procurem com todas as veras o não ad* 
mitillas,pellos grandes inconuenientes, que a 
experiécia nos temenfinado,que feftgucm,do 
trato das Freiras com feculares dentro nos Mo- 
fteiros. 

Porém em caio,que algúa fe haja de admitir sea!°2aouucr 1 

por vrgente,& grauc caufa, ou pclla qualidade de entrar, feja cS 
grande da pcííoa, fe aduerte,que ha de ter licen- licença de S. Sã- 
çade S.Santidade,ou de quem noer afua auto-«^«<&- 
ndade: A qual não fe hade admitir, ate que 
: , Kij pre*. 
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preceda o exame do Padre Prouincial, & ma= 
yor parte dos votos das Religiofas, que fehão 
de tomar fecretos na forma,que fe tem dito das 
criadas. 

Ordenafeá Abbadeífa,que não confinta, que 
Trarão vcf.idoi, as feculares,que cftiuerem no Morteiro, andem 
& toucadas de- Com vertidos,& toucados pofanos, fenão que 
untes. em tU(j0 decentemente, como conuem 

às que eftáo recolhidas em Mofteirosj 6c viue n 
entre Efpofas de Iefu Chrifto. 

_ r /■ Procurefe com muito cuidado,que as fécula- 

rada res eftejão em quarto feparado,onde portão co- 
municar pouco com as Religiofas. 

Háofe de luftentar as feeulares à fua curta, & 

Tararão a mo» daràó ao Morteiro por fí,6c pella fua criada ( fc 
ra(la, a tiuer)em razão da morada,& habitaçáo.a quã- 

tidade que fc taixar pella Abbadeífa, ác Difere- 
tas,com acordo do Padre Prouincial, & Conta- 
dor. 

CAPITVLO XIV. 

Das rendas dos Mofteirosj fua adminiftraçao. 

POr euitar a propriedade,& conferuar a vti- £x j0i 
lidadecommum,ordenamos, que todo ocap. n. 

Ea^a Arcade dinheiro,que vier ao Mofteiro.de rendas, dotes, iy8j. 
tres (banes. legados,heranças,efmolas,Sc capellanias, ou de 

outra qualquer coufa, fe receba,não pello Mor- 
domo,fenão pella Abbadeífa: E fe porá em húa 
Arca de tres chauesdifferentesjhúa terá a Ab- 
badeífa, outra a Difcreta mais antiga, 6c outra o 
Vigairo do Morteiro, fem cuja noticia, 6c con- 
fentimcnto não fe poderá abrir: £ quando fe 

ouucr 
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oauer de abrir (Tea Arca naóeftinerem algum 
locutorio.ou portaria regrai,donde cllc a poíla 
ver) dará a fuachaueà Freira mais confidente, 
que julgar o poderá fazer mais fielmente. 

Haucràhum Liuro,einque l"c efcreua pella 
Religiofado Morteiro, oupello Vigairo,tudo 

Ex eifd. o que entrar na dita Arca}de que renda,dote,ou 
cap. 12. herança era. Item o que fe tirar,6c o para que fe 

tira,fem deixar de efcreucr partida por partida, 
afilm dogafto,como do recibo , para que em 
tudo haja conta,6crazaó. EefteLiuro fe guar- 
dará fempre em adita Arca. 

Item fe ordena, que em todos os Mofteiros 
fe ponha taixa,8t fefaça Rol, Scaranzcl, do que Façafe Rol dos 

, fehadedardecomeracadaRcligiofa , & 'ú\ogajlos em todos os 

tip iz Emente fe ha de entregar á Prouifora todas Morteiros. 
as fomanas,ou cada mez, para que fe dé de co- 
mer ás Religiofas em propria efpccie na Comu- 
nidade, & de nenhú a maneira cm dinheiro, co- 
mo fe tem mandado.E a Abbadeftà.ou Mordo- 
mo,naô poderá dar mais, do que eftà taixado, 
pena dc que fe lhe naó leuaráem conta. 

Item fe ha de fazer taixa dos gaftos comuns, 
que fazem as Abbadeflàs. E encarregamos ao 
Padre Prouincial,6í Contador, façaó a ditatai- 

, xa,6c aranzel/em que exceda o gaito, ao que os 
Mofteiros tiuerem de renda , íènaô que antes 
fique algúacoufa mais, para reparo daCafa, 6c 
gaftos extraordinários. E o dito aranzel fe lan- 
çará no Liurodo Morteiro,firmado,^ rubrica- 
do da Abbadefta, 6c Contador, para que quan- 
do íc tomarem contas,conftc aos Contadores, 
o que nefta parte éftâ determinado. 

L Nos MofteiroSjOndc naó ouuer aranzel, ro- 
dos 
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dos os Sabbados dará conta a Prouifora á Ab- 

A Prouifora da-badeflã,6c Difcretas.dodinheiro,que ha gafta- 
rdeonta todos ost{o,affim dogafto ordinalio,como doextraor- 
Sabbados. dinario; E tudo fe efereua,8c aíTine,para que ao 

depois nas contas geraes,que tomarem os Con- 
' tadores, por ordem do Padre Prouincial, con- 

fie,o que fe tem gaftado. 
Item fe manda, & ordena, que a Abbadeflà » 

Jdao Ce dé recibo, Prouifora,nem outra Official algúa dè cm con- 
rnm Cédula em fiança Cédula ao Mordomo, né a outro algum 
confiança-, as ^cobrador do Mofteiro, de que recebeodinhei- 
fe derem,fejdò re- ro,nem do que deuc, fenáo for.hauendo recebi» 
frendadas fello doem realidade de verdade em dinheiro de có- 
vWir9' tado.Sc naó em coufas,que fe compraó para ga- 

ílos do Mofteiro. As quaes compraràó os Def- 
penfeiros,8c Compradores finalados para ifto. 

E as Cédulas de recibo, 8t conhecimentos, 
que fizerem, vão todas refrendadas pello Vi- 

gairo, 8c pellas Rcligiofas.que tiuerem as cha- 
ucs da Arca fobredita. E fe de outra maneira le 
derem, declaramos, que faó inualidas , 8c que 

naó deuem fer recebidas, 8c tomadas cm conta. 
De mais,que a Abbadefia,8c Officiaes.que fize- 
rem o contrario, fejaó priuadas de feu officio. 

Quádo feouuer de comprar algúa coufa por 

^ w iunto, que feia de preço, 8c valor, mandamos, Tabefe no Q Unheiro fe pague no Mofteiro aos mef- 
jaro,o tjuc / ^ mos donos da coufa,que fe comprar, pclla Ab- 

' badefta,ou Prouifora, hauendo vifto o Mordo- 
mo ou Vigairo , que fe lhes he entregue o que 
haó comprado: E fe efcrcuerá no Liuro, o que 
haó pago, 6c a quem, com dia, mez,8c anno,co- 
mo fiea dito. . . 

Item fe ordena aos Padres Prouinciacs, que 
com 
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tom acordo da Abbadefía/eus Contadores, & 
Difcretas dos Mofteiros, façáo taixa do dote, 
que ha de trazer cada Nouiça, fegundo aster 'Taxe„reos dotes 
ras , lugares , & careftia dos tempos prefentes. jaí j^oui(as; & 
A qual fe efereua no Liuro do Morteiro. E os nadjepoderão 
dotes fe empregaràó todos em renda. A qual gajlar. 
renda íendo de raiz, oudebésda Coroa Real, 
o naó poderá fazer fem licença exprefía de S. 
A. ou dos Rcys de Portugal. Entre tanto fe de- 
pofitaráo dinheiro cm mãos de pefloas abona- 
das para o dito effeito f por eícuzar os inconue- 
nientes,queha,em que creíça o numero das 
Religioías, & naó fe và augmentando a renda. 
E a Àbbadefiã,qucconfumir algum dote, nam 
íè lhe receberá em conta, & ferá priuada de fèu 
officio,como fica dito. 

Totalmente feprohibe aos Prouinciaes, in - NaopóJem di- * 
tromcteremfe em diminuir os dotes faixados mwutr o* dotes , 
das Freiras,ou alimentos das feculares , educa•nem rece er í rti* 
tionis caufa, ou de quaefquer outras,que moraó ,aJem e 

nos Mofteiros : Por tanto fe manda aos Pro» 
uinciaes,penade priuaçaó de feus officios por 
feis mezcs,8c às Abbadeílàs,& Diícrctas,fob pe- 
na de fufpenfaó de feus officios, que naó dimi- 
nuáo,nem permitaó diminuir os fobredicos do- 
tes, ou alimentos taixados.E fe manda aosmef- 
mos Prouinciaes,& Freiras, debaixo da mefma 
pena, que naó recebaó algúa Freira fem dote, 
debaixo de qualquer pretexto,ou titulo, fenam 
leuada a caufa à Sagrada Congregação,& alcan- 
çada a licença delia. 

Também le ordena,que nenhum dote, nem ^^ ftnhio ^ 
cenfo redimido, cm outra qualquer coufa , qu 
pertença aos Morteiros,fe portapor cm cenfo, j„COMa «0 P«. 

feni dre Prouincim. 
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íem dar conta ao Padre Prouincia!, para que fi- 
nale a hum dos Contadores, ou outro Rcligio- 
fo de fatisfaçaô, que o informe da fazenda , & 
Hypotecas.quetemapeflba, que torrão cenfo 
íobredito,& affifia ao fazer das eferituras. Ea 
Abbadeffia, que fizer o contrario , feja priuada 
do feu officio: como também, fe vender algúa 
fazenda, fem dar primeiro conta ao Padre Pro- 
uincial; de quem para vendela, ha de ter pri- 
meiro licença in feriptis. 

Todos os annos fetomaràó contas á Abba- 

Tomarfeha contadcfía,Bi Officiaes, & aos Mordomos dos Mo- 
cada anno. fteiros, de toda a fazenda , que ouuer entrado Ex Tol. 

cm feu poder, affim de rendas, como de dotes, 
& outras coufas, que fe pedem ás Nouiças, para1 ^^3* 
as Officinas comuas, & dogarto.quefe ouuer 
feito. Eas Defcalças,que não tvuerem rendas, 
daràó conta das efmolas, lcgados.Sr outras cou- 
fas,que entrarem no feu tempo, affim como as 
daô os Religiofos de N. P. S. F rancifco. 

E para que ido fe execute, fe ordena,que ern 
cada Prouincia haja dous, ou tres Contadores, 

Haja Contadores, que fejaó dos Religiofos mais virtuofos, zelo- gx eia 
que tomem cotas. fos,fíc intelligentes cm materia de fazenda: Os cap. \i. 

quaes com autoridade do Capitulo, ou do Pa- 
die Prouincial, hão de tomar as ditas contas; & 
fe lhes dará Patente, para que as Abbadefías ob- 
fcrnem,& guardem, o que em materia de fazé- 
da,& aranzel,ordenar o dito Contador. O qual, 
fc achar, que algum Mordomo naó he a propor 
fito, o poderá tirar,& pôr outro, dando conta 
primeiroao Padre Prouincial, para que o faça 
com feu beneplácito,& licença. 

Os ditos Contadores tomarão conta,naó ío- 
men- 
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mente da fazenda,como fe tem dito,fenaô tam- Tomará com* 
bem,íe as Religiofas cumprem com os Lega* c un,Pjrimetlt0 ^ 
dos,Capellanias,Minas,&PadroadosJquceftaó^'^' ' 
fundados nos feus Mofteiros. E faráó , que fe . , 
cumprão conforme tem obrigação. 

E por quanto os Prelados nas fuas Vifitasté ^ -prouincia s 
obrigação de vifitar.não fó as coufas pcrtenccn- ^r^JotTas 
tes ao elpirito,fenão também as matérias tocan-fa^eníjas jos 

tesá fazenda dos Mofteiros, fe ordena, que obMoíieiros. 
Padres Prouinciaes nas Vifitas,que fizerem nos 
Mofteiros das Religioías,perguntem, & faibão 
das Freiras,fe as rendas,& címolas dos Moftei- 
ros, fediftribuem,& gaftaó com fidelidade , ou 
fe ha niftò algum fraude,aflim da parte da Ab- 
badefta,& Freiras, como dado Mordomo , & 
Contador. 

Item ie lhes manda,pena de fufpenfaó de teus 
officios por dous mezes, que nas ditas \xiitas ReueràSas cttatt 
reuejaó por fuas peíloas com hum Religiofo in* bio tomado 
telligente as contas, que ouuerem tomado os05 Contadores. j 
Contadores, aífinando no Liuro das ditas conr 
tas,o que decretarem acerca da fua aprouaçaõ, 
ou reformação. 

E porque as fazendas de grangearia , como . 
faó,vinhas,lauouras, gados, & outras femelhan- 70' jaJ"fazen~ 

r 
n j da de eraeearia. 

tes.trazemconligograndes nconuenicntes pa-Seaouuerf/ejacS 
raos Mofteiros,íè encarrega, & pede a todas as /ic^a doDiJfini' 
Abbadcíías,&leus Pi ciados, iem ordem,& tra- torto. 
ça ( aonde comodamente fe poder fazer) a qi.e 
le vcndaó,& fe faça renda perpetua delias, cm 
cfpecialdas vinhas,Segados, &fe empregue o 
tal preço em juros, cenfos, & renda perpetua, 
•ou em terras de paó,quc fe poífaó arrendar. 
. £ porque cm alguns Mofteiros he força ha- 

L uer 
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uer grangearia,femeando,vindimando,ou reco- 
Onde ouuer grã- Ihendo azeitc,por naó hauer nos lufares, quem 
gearia,não fe fa- compre as taes fazendas,ou ao mem s,quem pa- 
ça a vindima déojufto, & deuido preço: Portanto fe 
dentre no Mojtei. QT^en2^ manja , qUC 0 Diffinitorio todo da 
r0m Prouincia julgue,quando concorre a dita necef- 

fidade,5c dè licença,para que o Morteiro polia 

tera tal grangearia. E a AbbadcíTa, que fem a tal 
licença tiuer femelhante grangeana, feja priua- 
da do feu officio. 

Item fe ordcna.que nos Morteiros, onde ou- 
uer a dita grangearia,íe naó faça a vindima dé- 
tro do Morteiro, pellas grandes dirtrahiçoens, 
que diflo redundaó: E a Adega,ondc ouuer de 
eftar o vinho , ou azeite , terá a porta fóra da 
Claufura, & a chaue delia hade ter o Vigairo» 
ou Superintendente do Conuento. A quem fe 
entregará todo o vinho por conta, & razaõ. E 

elle terá obrigaçaó de dalla, do que fe gafta, Si 
em que,efcreuendole tudo em hum Liuro,para 
que quando venha o Contador a tomar contas, 
haja razaõ de tudo. 

Irem fe ordena,que nos Morteiros, onde os 
Celeiros eftaó dentro da Claufura haja tres 
chaues diffcrentes, & as teràó as Madres, Ab- 
badertã, Vigaira ,5c Diícreta mais antiga. As 
quaes affirtiráó,quando ouuer de entrar o tri- 
go, ou a ceuada,efcreuendo em hum Liuro, que 

Dos Celeiros haja ha hauer para iflò, que recebem,& de quem 
tres chaues. Ele Q ,.^5^ f & qUC Rendeiros o pagaó. O qual 
efliuer'm J°™ a ^35 de affinar, 5c rubricar as tres ditas Religion 

ehTueo Padre ^s/íc o V igairo. E o mefmo fe ha de fazer, quã- 
Vigairo. do fe tirar trigo,ou ceuada, para fe gaftar.ou vé-j 

der. E mandamos às ditas Religiofas, pena de 
Cuf- 

N 
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*u.,jenfa6 de feus officios por dous mezes, que 
quando fe tirar o dito trigo,ou ceuada eftejaó 
todas prefentes, fem fiarem as chaucs húas ás 
outras. E em cafo que os Celeiros efiiucrcm 
fora da Claufura, terá a chaue o Padre Vigairo: 
A quem fe entregará tudo por conta. E efiará 
obrigado a dalla do gado, & recibo, quando íc 
tomarem contas. E fe manda rigorofamente, 
que o dito trigo em nenhum tempo entre em 
poder do Mordomo,fenaófempre em os ditos 
Celeiros. 

Os arrendamentos das terras.ou outras fazé- 
Ex tifâ. das, nunca fe façaó,fcm preceder pregocns , & °[ tirrendametot 
cap. ix. fcm as ourras diligencias de Direito,& parecer, ""'fe Jaf*° Jef*. 

& aftiftencia do Vigairo, ou Superintendente ■íre&om- , 
E fendo poífiuel, com interuençaó de Iuftiç3. E 
os que de outra maneira fe fizerem , fejaõ ne- 
nhuns. E a Abbadeflã,que o permitir, ou con- 
fcntir,feja priuadadc feu officio. 

E porque quando fe acabáo os arrendamen- 
tos das Herdades, cafas, ou vinhas, naó eftejaó 
fem arrendarfe,íe ordena, que o Mordomo do Mordomes U' 
dito Mofteiro eftejaobrigado,feismezes an-rá- apresar ot 
tes que fe acabe o arrendamento,a fazer diligen- arrendamentos, 
cias em os lugares,& em os circundantes, & vi-/eis mex.es antes 
ílnhos,pondo eferitos em as portas das Igrejas j i*e{e acabem-,& 
& íè forem cafas, em as mefmas,fazedo-as apre-na0 p*Jtr*sfirj 
goarem as praças,& feiras ( trazendo teftemu- Ren<wosr. 
nho difto) para quem quizer arrendar tal fazé- 
da dali por diante,acudaà Abbadeíla, ou Mor- 
domo do Mofteiro. E aseferituras fe faraó di- 
ante do Tabelliáo do Mofteiro. E naó poderá 

* ícr Rendeiro,nem entrarem parte có os Ren- 
etros o Mordomo, por fi, nem por interpofta 

Lij pcfj 
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peíTòa,como por Direito eftá prohibido j fob- 
pena,de que fe lhe naó pague o falario, que lhe 
dá o Morteiro,8c mais os curtos, perdas, 8c da- 
nos, que peiia dita razaófe lhe feguirem, 8c rc- 
crefcerem ao dito Morteiro. 

Item fe ordena, $c manda, que em os dito* 
Morteiros haja hum Archiuo, onde cftejaó as 

Hauerà Efcrituras da Fundaçaó» Padroados , Capella- 
chtuo em] cada nias,arrendamentos,& todas as demais conccr- 
<j\Ujhiro.À nentes ao dito Morteiro. As quaes eftaráó po- 

lias por feus números. 
Quando algúa Efcritura fe tirar do Archiuo 

para algúa coufa neccflãria , como para prelen- 
■ .... tala a algum Iuiz, em ordem a algúa cobrança,. 

Efcritura* "a o ou outra cou^a do Mordomo •, a pertòa,que a re- 
Mordomo/em cc^er' ha de dar conhecimento eferito, 8c artU 
9«« dé conheci- nado em o Liuro, da razaó que ouue para ifío, 
mento do recibo, em que faça relaçaó da Efcntura,que fe lhe en- 

trega,Sc diante dç queTabclliaó foi feita, 8t em 
que anno,Sc de que quàtidade,8t cótra quem,Sc 
para que effeito fe tirou.E a Abbadefla,& Efcri* 
uãa,pená de priuaçaó de feus officios , naó en- 
treguem a dita Efcritura, atè que fe faça o dito 
conhecimento. As quaes terâó grande cuidado, 
de q naó efteja cm poder do Mordomo adita 
Efcritura, fenaóo tépoprccifo, 8c ncceífario.E 
quando a tornar, feefereua no dito Liuro o re- 
cibo delia: E aflinarâóa Abbadefta,8c Eícriuãa,. 
para que confte em todo o tempo, de como fe 
lhe tornou. 

Item ha de hauer em cada hum dos Moftei- 

Uhad^'efcreuer ros*^utn Liuro , que comummente íe chama 
a renda dof JM<y Tombo,onde por inuentario efteja eícrita a Fú- 
fían.l ^ daçaó,& Padroado do Morteiro,os Legados, fif 

' memo- 
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memorias, queemcada humdelles ouuer, & 
hum treflado de toda a fazenda,que tem, aflim 
de juros,cenfos,herdades,& cafas,3t outros qua- 
efquer bens de raiz, que por qualquer titulo ti- 
uer,& em que forma ertá tudo fituado, & com 
quctitulos, & relaçaóda Efcritura, diante dc 
qTabelIiaó, ou Eícriuáo fe paíTou,có que data, 
dia,mez,& anno,& feus números,& Abcedario. 

Item, que Priuilegios,& Concefíòés Reaes : 
E o mcfmo fe fará da renda das particulares,que 
depois de feusdiashade vir ao Morteiro. E fe- 
ra conueniente,que de dez em dez annos fe fa- 
ça o dito Inucntario, & artento da fazenda para 
maior clareza. O qual Liuro crtará fempre no 
.Archiuodo Morteiro, & naó fe entregará , fe- 
naóheao Contador,quando tomar contas. As 
quaes acabadas,tomará para o dito Archiuo, 

Fora do dito Liuro,ha de haucr outro \í\v\C'Jn"etario fa~ 
tario, pellamefmaordem, & Abcedario, para° 
que o tenha o Mordomo,ou a peíToa,que admi- ' °m' 
nirtrar,ou cobrar a fazenda. 

Item, hauerà outro Liuro, em que íc efcrc- 
uaó os arrendamentos da fazenda, que fc fize- T ■ „ , 

, „ ... Juiuros ae arrtn- 
rem)pondootempo,& a quantidade,cm que dameios década 
fe arrendou,dia,mez,& anno,& Efcriuaó;&em anno. 
outra folha à parte, cada lugar, Sc renda,fem que 
fc mirture húa com outrajpara que fe veja,o que 
rende cada coufa,& com a baixa, ou cre/cimen-! 
to,que íe fazem os tacs arrendamentos: E íe ou- 
ucr dano, ou leíaõ manifefta contra o Mortei- 
ro,por fe hauer arrendado em pouco, lè haja de 
ver pellos Contadores t & fe trate do remedio. 

Também fehaódeporemo dito Liuro os 
artentos, & partido dos Mordomos, que fe rece- 

bei em, 



8d Conflituiçoent 
rem, & ascondiçoens,com que fehaô de rece- 
ber; do que íe fará logo mençaó: As quaes haó 

AJfento dos Mor- de hir in ferras na Efcritura , quecomclle fefi- 
domos, & Ma- zcr> £ 0 mefmo fe entenda de tedos os mais 

d0I-j criados,& criadas do Morteiro , pondo o dia, 
mez,8c anno,que os recebem,& o falario , que 

lhes dá, as fianças,que daò,8c o Efcriuaó, ou 
'abelliaó diante de quem feororga, affinan- 
o-oelle,8c o Mordomo, Vigairo, Abbadefla, 

&DifcretaS; para que confte em todo o tem- 
po, feacafo fe perder o regirto. E a nenhum dos 
fobreditosfe lhes poderá acrefcentar o falario 
pella Abbadefla,& Mordomo, pena de que naó 
ferá leuado em conta,fem licença em eferito do 
Padre Prouincial. O qual a naó dará,fem infor- 
marfe primeiro da conueniencia,do Contador, 
ou outra peflòadc confiança. 

Nenhum Rcligiofo da noflã Ordem poderá ciem. 8. 
Os RtUgwfit Mordomo dos Morteiros das Freiras, de tal Buli. 
ff^eraõf<r Mor~ m>neira,que com poder de Freiras, cobre as Rom. 

S' rendas,receba o dinheiro, faça as pagas, figa os 
pleitos,8c outras coufasfemelhantes,por ferifto lEx°

o-^0j 
de grandes inconuenientes contra nofio Efta-1(j^ 

do, 8c Regra. 
Eaflim emobferuancia das Conftituiçoens 

daRcligiaô, & Breues Apoftolicos, efprcial-imocAi. 
mente do Motu proprio do Senhor Papa Inno- Mot pro- 
cencio Vndecimo, ora prefidenteem a Igreja/"-- Colli- 

de Deos, fe manda por fanta obediência, 8c pe- £'«jj0 

na de priuaçaó defeus officios,a todos , 8c qua- ^ 
efquer Prelados, ou Superiores da Ordem, que l679< 

naópermitaó, que algum Religiofo da dita#^. 
nofía Ordem, tenha a adminiftraçaó dos bens 1679. 
ccmporaes dc algum Morteiro de Freiras de- 

^ baixo 
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baixo de qualquer pretexto, ou ncme que feja: 
a faber,dc Adminiftrador, Syndico, Feitor, 
Laurador , Superintendente, Quinteiro, ou 
qualquer outro imaginauel. Eos Prouinciaes, 
que oufarem dar as taes Patentes, ou naó reno- 
varem logo,asquetiucrem dado, fejaó, ipfo fa- 
£to,fufpen(òsdos feus officios por tres mezes: 
E os fubditos,que fizerem o contrario, fejaó ca- 
fíigados com a pena de proprietários. 

Poderá porém o Vigairo, ou outro Religio- 
fo,aduertir ás Abbadellas, Mordomes, ou Co- 
bradores, o que deuem fazerem a cobrança da 
fazenda,& feguimentodos pleitos, & folicitar 
com corteziaem nome da Abbadefla aosdeue- 
dores,a qué paguem^) que deuem aos Moítei- 
ros. 

Condiçoens com que[e hao de receber os Mor- 
domos, & fazer as Efcrituras. 

OS Mordomos,& feculares, que haó de ter 
os Mofteiros de Freiras,haó de fer peíToas 

intclligentes em negocios» de bom credito , & Qualidades out 
muito abonados; & não poderàó fer recebidos, taÕde ter os 
fem darem primeiro fianças de pefloas muy tjMordomos. 
abonadas, à íãtisfaçaó do Padre Prouincial, & 
Contador da Prouincia -t fem cuja noticia nam 
poderá fer recebido; E íetnpre que fe fizer a Ef- 
critura, affiftirà hum Religiolb grauede fatis- 
façaó, que finalará o Padre Prouincial junto có 
o Contador, para fazer , que fe ponhaó nella 
eftas condi çoens, fem as quaes fe naó receberá 
o dito Mordomo. 

Primeiramente, que fe obrigue a cobrar todo 

odi- 
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o dinheiro, trigo,ceuada, centeyo, 8c qualquer 

Que cobre a fa- outra coufa, & renda, que o Moftciro tenha, & 
xenda do Mo/let- as que faó,&: forem deuidas aíè aquelle tempo ,• 
ro, & da>parti- & também as rendas, que pertencerem a cada 
calares. húa das Religiofas particulares, fazendo em to- 

das as ditas cobranças as diligencias neccftarias, 
judicial, & extrajudicialmente, íob pena, quefe 
pellanaõ fazer, porfuaculpa, curegligcncia, 
algúa coufa fe perder, aílim do Moíleiro, como 
das particulares do Moftciro, feja por íua con- 
ta,^ o haja de pagar,& latisfazer. 

; Item, que fe obrigue a que logo, que for co- 
O que cobrar, ew brancj0 Q tj jnheiro, paô, ceuada,& as mais cou- 

f 'mbaíaÃrca, fo>0 ™entregando: O dinheiro às peíIoas,que 
& Celeiro. tcm a chaue da Arca, para que fe ponha nclla, 

como fe ha dito : O trigo, 8c ceuadaà Abba- 
defla,& mais Religiofas, que tem as chaues do 
Celeiro • recebendo conhecimento de tudo, o 
que entregar para fua defearga. E encarregamos 
muito á AbbadcíE, Contador, & Vigaaro do 
Moftciro,que procutem com tedasas veras, le 
faça a dita entrega com pontualidade. E fe por 
naófazela, como íe haõ de obrigar os ditos 
Mordomos, rcfultar algum menoscabo ao Mo- 
ftciro, bufeando dinheiro com intercftcs,ou to- 
mandocenfos,hajade íerá conta do dito Mor- 
domo. 

O Mordomo ferá obrigado a comprar 09 

'As Vrouifoens fe carneiros, & mais coutas para o dito Moftciro 
faraó a ieu tepo. a It us tempos que hc,quando valem mais ba- 

ratas ; pois comprandolc aílim, fe poderá for- 
rargrande parte do preço. E ponhafe por me- 
moria a quantidade da coufa,que fe compra , & 
<lc quem, & a que preçc,& em que tempo, & o 

demais 
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demais cufto que tiuer, trazendo teftemúnho de 
tudo, & tomando efcrito da paga. Com o qual 
as pefloas,que tiuerem as chaucs da Arca, paga- 
rão,o que montar. 

O dito Mordomo terá obrigaçaó de fazer re- 
conhecer todos os cenfos, que aoprcfente tem 
os ditos Morteiros, & os que ao diante úuc-Quefe reconhe- 
rem,de dez em dez annos; porque com o ré- os cmjos dt 
po naó fe percaò por falta de reconhecimento, em an' 
& de paflarcm as Hypotecas a muitos pofliii-*"1 - 
dores.fob pena,que fe pello naô fazer,ícrccref- 
cerem demandas, perdas,& cuftos ao Mofíeiro, 
feja porfua conta. 

Irem eftcja obrigado de ver todos os Títu- 
los,que os frloíleiros tem,das fuas terras, & fa- 
zenda : 5c fendo antigos, os faça reconhecer, & Tcra ^jlu{os eia , 
renouar de vinte em vinte annos, em a forma/f"." do M»- 
ordinária com ciraçaô de todos os intereíTados : 
Aduertindo,que primeiro, & ante todas as cou- 
fas conuirà, que elle cm pcíToa em companhia 
de outras, que conheçaó os termos, & demar- 
caçoens.as vifite,& veja, fe efiá bem, ou naó : E 
o dano,que ouuer recebido o Mofteiro , para 
queíeremedee , o que eftiucr vfurpado.E en- 
carregamos aos Padres Prouindaes,cuidé mui- 
to, que o Contador com outro Religiofo enté- 
dido nefta materia aflifta aos ditos Títulos, & 
reconhecimento dos ditos cenfos , por fer ifto 
de grande importância,& infertile para cs Mo? 
íltiros. Pello que quando a Abbadcfla, & Frei- 
ras virem, que ha dehuido mito,{Jcvem aduer- 
tilo ao PadreProuincial,paraqueo faça execu? 
tar. 

Item o dito Mordomo feja ebrigado pello 
M mez 
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Que cobre oMor- mczde Agofto de cada hum anno,a fahirpcllcs 
«mo por 4%o- !Ugares a cobrar dos Rendeiros o trigo, & ccua- 
fid fr entregará Ja,que deucrcm. 
°pao, & o mais jtem a fcus tempos cobrará o vinho,azeite, 
«o Oj aro. gcniajscouTanque (e deucmao Mofleiro; E fa- 

rá trazer os ditos frutos concertando os carre- 
tos, o menos que puder. Sobre que fe lhe en- 
carrega aconfcicncia. E o entregará á Abbadef- 
fa,Si FrciraSj para que fe ponha em feu lugar,na 
forma aflimadita. 

O trigo,ou ceu3da, que íobejarao Mofleiro,.. 

HAven la do tri- Sl,e ouuer m^cr Para ° anno at^ 0"tra co"' 
vuZZofe ba de lheira,valendo ao juíto, poderá vender, quando 
jazer. quizer : Porém, fe os Rendeiros o qurzerem 

pello dito preço,íc lhes dará, pagando-o. E naó 
valendo, o que he jufio, naõ le poderá vender 

atè o ir.ez dc Mayo. Tudo o que naó poderá o 
Mordomo fazer íem licença in feriptis do Pa- 
dre Prouincial. Oqual a naó dará, fem conlul- 

rara Abbidcflã,Freiras, &Contador. E feita a 
venda,fetomaráteflemunho delia , paraque 
confte do preço,porque íc vendeo. 

O dito Mordomo hade fer obrigado, como 
fahir aos lugares, & mais partes, onde cs Mo- 

7ra^t teftemu- fteiros tem fazenda,ou coufas neceflàrias.toran- 
nhodo tempo,(jui tes,& concernentes adia, a trazer fé d o Efcri- 
fe occupa. uaó, fe o ouuer, & fenaõ do Cura,dos dias que 

fe oceupar, & em que, fob pena,que fe o naó fi- 
zer , naó fe lhe leuarâ cm conta nenhum dos 
dias,que diflèr.fe occupou. 

Será obrig ;do a feguir as demádas, q o Mo- 

gi uirãas dema- fteiro tem,& tiuer daqui por diante, folicitan- 

das doCWoJtwo- do-as com todas as pefiòas, que for neceflario • 
♦ íbb pena,de que íc por íua negligencia, ou dei - 

cuido 
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cuicío, fe per derem, ou fe deixarem de cobrar, 
ourefultarem ourros danos, feja por contado 
difo Mordomo. 

Icem ícrâ obrigado a tomar efcritos da paga 
dc todos os direitos,que pagar a Efcriuaens,Lc- Efcritos de paga. 
trados, Procuradores, Alcaides, & outras qua- 
efquer peíTòasem negociosdos Morteiros, íob 
pena de que fc lhe naó leuaráó em conta. 

O Mordomo naó ha de poder fazer algúa ef- Não faça efpt- 
pera a nenhum Rendeiro, nem deuedor : E fe rM' 
de a fazer fe feguir algum dano ao Morteiro, 
ferà por nfeo do dito Mordomo. 

Item fe haódcobrigar na Efcritura , a que , 
naó haó de exceder, nem dar,nem pagarás Ab- , a0J° erat*ce~ 
ba Jertàs,& mais Olficiaes dos Morteiros , mais a aranx,e ' 
quantidade, da queeftiuer (inaladaem osaran- 
zers feitos pellos Padres Prouinciaes, & Conta- 
dores,pena, deque fe excederem, & pagarem 
mais,naó fe lhes leuarà em conta. 

E quando tomarem contas aos ditos Mor- etz 
<Jomos,& derem partidas naó cobradas, ainda bradai não fere- 
que fejaó diligenciadas a tempo, naó fc lhes paf- ctbão em cota, ft- 
fem,nem recebaó em cóta,8c data,íenaó hc, que não he, 5<ue eíte- 
juntarnentceftáocomorouadas,& firmadas das./*0 ajftnadaí da 
partes,diante do Efcriuaó, & teítemunhas , dç,ParU*. 
que deucm a quantidade,que o dito Mordomo 
dà por fua defcarga.atè tal dia, mez, & anno. E 
osContadorestícnaóhecoma dita condição* 
naó partem,nem recebáo tacs partidas. 

Mij CA- 
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CAPITVLO XV. 

*Da Objsrttancia deft as Conflittúçoens. 

POrquanto na Obferuancia da Regra , & 
deitas Conítituiçoens confiítc a vida Re-Rom. 

tJõZmoZ guiar, & perfeição das Religiofas: Por tanto or- ló76- 
f zer obferuar denaòios , & mandamos a todas as Religiofas 
ejt«s Cõjtituifoes. fojeitas à obediência da noíTa Ordem, guardé, 

Sccumpraó eítas Conítituiçoens, como nellas- 
fe contem. E exhortamos a todos os Prelados 

a da Religião, & ás Abbadefíàs, que as façaó ob- 
leruar,& guardar com toda a pontualidade , & 
perfeição. 

Declaramos, que eítas Conítituiçoens,St as 
Não obrigão a feitas para as Defcalças, & Recoletas,naó obri- 
peuado. gaó as Religiofas a peccado mortal, ou venial, 

ienaó fó às penas nellas conteudas, faluo fe por 
algum Direito naõ eftiuerem obrigadas, ou em 
cafo que nellas fe ponha cenfura de excómu- 
nhaõ, ou preceito de obedicncia j porque em 
tal cafo cítaó as ditas Religiofas obrigadas a cú - 
prila. 

Teràó obrigação de ler tres vezes no anno 
pellos mczes,de Ianeiro,Mayo,& Setembro,no 

Leãofetreivezes Refcit0riocitas Conítituiçoens, ôejuntamen- 
no anno: e a Re- M as parrjcuiares d3S Proutneias, para que afli m 

fas fe tias* " toC'as as Religiofas tenhaó noticia das fuas obri- 
' g içocns:E todas as fextas feiras do anno leráó 

a Regra. Para o que fc ordena,que fe imprimão 
todas as Regras, 5c fe ponhaõ em o principio 
deitas Conítituiçoens.' Como que poderám a's 

Reli- 
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Rcligioíàs ler, o que tem obrigaçaó de guar- 
dar. 

Item fe declara, que naó he tenção do Capi- 
tulo Geral, derrogar, nem irritar as Conftitui- Naofe darogei 
çoens particulares, que as Prouincias tiuerem "s Conttttutçocs 
feitas paraobomgouerno das Religiofas dearticulares das 
íuas Prouincias,nem os Iouuaueis coftumes.quc í'romnciai\ 
os Mofteiros delias tem, em ordem á maior pm 
reza, & ReligiofaObfcruancia da íua Regra ; 

faluofefoftem contrarias aos Sagrados Câno- 
nes^ a eftas Conftituiçoens. 

E quando fucccda algum cafo, que naó efle- 
jaexpreflb neftasConftituiçoens, ordenamos," s_couJ't!^ui 

fc determine pellas Çonftituiçoens Geraes, ou "ZnZlmttr 
ProuinciaesdosReligiofos, ou conforme aos mjjas confUtui- 
Sagrados Cânones; & fenaó, pello arbítrio do foís, eu Sagrados 
MiniftroProuincial,com conielhodos Difere- Cânones. 
tos da Prouincia. 

Declaramos, que os Prelados da Religiaõ 
naÕpòderadifpenfarem as Çonftituiçoens A-0s Prelados nam 
poftolicas, que fe contém neftes Eftatutos; Wgenfar 
naó he em cafo, que pc lios priuilegios i on edi- "V 
dos à Ordem lhes íeja cometido por Sua Sá-' 
tidade,que poftaó difpenfarnellas. 

Encarregamos muito aos Prelados, que nas ^ dtfptnfem,' 
Conflituiçoens , que precilàmentc laó feitasfenaõpor ceufa 
pdla Religião, naó fejaó fáceis cm difpenfar mm vrgente. 
ncllas, fenaó quecom muito acòrJo, & cau- 
íà vrgente muy bem examinada, o façaó raras 
vezes. Em o que lhes encarregamos as confid- 
encias. 

Os Padres Prouinciaes poderáó difpéíàr ne- 
ftasConftituiçoens ( íãluoem as que expreíTa- 
mente eftaó referuadas aos Padres GeraesJPo- 

rém 
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Toâeràõ Jijpefar rèm naôopcdcráó fazer íènão com acordo do 
os Prouinciaes <ro Oiffinitorio de fuas Províncias. E íeocafo for 
acordo do Diffi- pr( cifb.qve não íc pt fia ajuntar todo o Dif- 

VorJ™.* finitorio, confultaráó dous dos Difcretos da 

tnlcripuT. Prouincia, & fedaraa licença in ícriptis, refe- 
rindo nella a caufa, porque lc ha difpenfado. E 
oPadreProuincial ,que de outra maneira o 
zer, feja caftigado pello Prelado Geral. 

Ascaufas, que tiucrem pena de priuaçaó às 

Os Prouinciaes Abbadeflàs,& de aftos legítimos, ou pena de 
executarão as pe- Cárcere neftas Conftituiçoens, as fentcnciaràó 
nas comparecer, os Padres Prouineiaes,ao menos com acordo,& 
ao menos,de dous voto de dous dos Difcretosda Prouincia, que 
Difcretos daPro- p0dcráó eleger á fu a vontade : Porém os mais 
«incta. cafos os poderàó determinar por ft fó. 

LAVS DEO- 
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DOS CAPITVLOS, E PARAGRAFOS 

principaes,que fe contem neftas Conftituiçoes. 

P Alente do'JM. R.T.Trouincial. Tag.^, 
Cap. í. Da Recepção das Nouiçasi& recemprofejfas. Tag. f. 

§. Das recemprofejfas. Tag. 10. 
Cap.il. Do numero das Rehgiojas, que ha de hauer em cada tJMoftei- 

ró. Tag. 12-. 
Cap.III. Do Officio Diuino, OraçaÕtSilencio,& Comunhão. Tag. 14. 

§. Da OraçaÕ Vocal. Tag. 19. 
§. Da Oração Menial. Tag.2 2. 
§. Das Difcipltnass& lejum. Tag. 24.. 
§. Do Silencio. Tag.iç 
§. Da ConfifJaÔi& Commrmhao. Tag. 26. 

Cap.IV.Da Vida comum. Tag.iy. 
§. Dos HabitosVeil 1 dos das Religiofas. Tag.^i. 

Cap.V. Da Tobreza. Tag 5 f. 
Gap. V I.'Da Obediência. Tag. 39. 
CzpNU.DaCaflidade. Tag.^.2. 
Cap.VIII. Da Claujura Tag.4.3. 
Cap.IX. Do Officio,& authoridade da^AbbadejJa. Tag.47. 

§. Do Capitulo das culpas ^que haô de fazer as Abbadefias ,T'ag.fil 
§. Da or dem das penas. Tag. f 2. 

Cap.X. Das Officiaes do MoHeiro. Tag. 54.. 
0 officio de Vigaira. Tag. 5y, 
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§. Das D {[cretas do Mojleiro. Tag. ]6. 
§. Das Torteiras.Tag.17. 
§.Das R ode ir as.Tag.j8. 
§ T)as Efcut as.Tag 60. 
§. Da Me [Ir a das Nouiças. Tag.62. 
§. Da Vi galra do Coro.Tag.62. 
§. Da Sanchrijlaa. Tag.6$. 
§. Das Enfermeiras. Tag.64. 
§. Da Trouifora. Tag 6 6. 
§. Da Roupeira. Tag.67. 
§. Da Refetloreira. Tag.68. 
§. DaDepofitaria. Tag.68. 

Cap.XI. Dos Tadres Vigairos, & Confefíores. Tag.69. 
Cap.XII. Das Freiras Donat as. Tag.71. 
Cap.XIII.Das Criadas,&Seculares dos MoJleiros.Tag 73. 
Cap.XIV. Das rendas dos Mo/teiros,&fua adminittração.Tag.76. 

§. Condiçoens com que (e haõ de receber os Mor domo*, & fa&er as 
Efcriiuras.Tag.87. 

Cap XV.Da Obferuancia dejlas Conftituiçoens. Tag.92. 
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